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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1459/2023 - RE/IFRN

1 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006270.2023-79, de 31 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela reestruturação do Programa de Iniciação

Tecnológica e Cidadania (ProITEC), conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1723011 Wagner de Oliveira Coordenador

1833788 Thiago Medeiros Barros Vice-coordenador

1721477 Albérico Teixeira Canário de Souza Membro

1798906 Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade Membro

1492304 Sílvia Regina Pereira de Mendonça Membro

2375965 José Everaldo Pereira Membro

1578087 José Roberto Oliveira dos Santos Membro

1544310 Érika Bezerra Cruz de Macedo Membro

II - ESTABELECER o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos trabalhos.

III - REVOGAR a Portaria nº 1647/2022 - RE/IFRN, de 20 de setembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1460/2023 - RE/IFRN

1 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002785.2023-02, de 15 de junho de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a contar de 28 de julho de 2023, a incorporação do Incentivo à Qualificação, no percentual de 75%, ao vencimento

do servidor JOSÉ DIEGO SARAIVA DA SILVA, Matrícula Siape nº 2077349, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da

Informação, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria, de acordo com os Arts. 11 e 12 da Lei nº

11.091, de 12 de janeiro de 2005, e com o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006, com a nova redação dada pelas Leis nº

11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e nº 12.772, de 28 de

dezembro de 2012, publicada no DOU em 31 de dezembro de 2012, tendo em vista a apresentação do Diploma de Doutorado em

Ciências da Computação, expedido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 01/09/2023 17:20:59.

Este documento foi emido pelo SUAP em 01/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605616
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1461/2023 - RE/IFRN

1 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003533.2023-92, de 27 de julho de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, com efeitos a partir de 31 de julho de 2023, a incorporação do Incentivo à Qualificação, no percentual de 52%, ao

vencimento da servidora ANNATERRA TEIXEIRA DE LIMA , Matrícula Siape nº 2027982, ocupante do cargo de Secretário

Executivo, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada na Reitoria, de acordo com os Arts. 11 e 12 da Lei nº

11.091, de 12 de janeiro de 2005, e com o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006, com a nova redação dada pelas Leis nº 11.784,

de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e nº 12.772, de 28 de

dezembro de 2012, publicada no DOU em 31 de dezembro de 2012, tendo em vista a apresentação da Ata de defesa do Mestrado

em Estudos da Linguagem, expedido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 01/09/2023 17:21:15.

Este documento foi emido pelo SUAP em 01/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605607
edc9802620



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1462/2023 - RE/IFRN

1 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002913.2023-18, de 26 de junho de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o registro de participação de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) aos servidores pertencentes ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, no dia 19 de maio de 2023, para participação na Palestra "Nova Lei de Licitações e Contratos" ,

conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor

2257647 André Pontes Torres

1170343 Cláudio Manoel Beserra Filho

1885644 Ives Bruno de Lima Silva

1103084 Júlio César Carneiro Camilo

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite

1822800 Franclin Robias da Silva Junior

1887600 Márcio Dilermano Bezerra Gomes

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 01/09/2023 17:21:54.

Este documento foi emido pelo SUAP em 31/08/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

604674
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1463/2023 - RE/IFRN

1 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23466.001155.2023-96, de 18 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela contratação de empresa para reforma/construção

de um novo espaço para alimentação dos estudantes (refeitório, PNAE e cantina) do Campus Natal-Cidade Alta , conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1825271 Guilherme Porfírio Penha Integrante Requisitante

1928287 Keyby Glécio Araújo dos Santos Integrante Administrativo

1845412 Welington Fernandes de Lima Integrante Técnico

II - DETERMINAR , para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,

baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 01/09/2023 17:22:11.

Este documento foi emido pelo SUAP em 31/08/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605085
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1464/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Proce sso nº 23421.004111.2023-34, de 24 d e agosto de 2023,

R E S O L V E:

ALTERAR O REGIME DE TRABALHO da servidora CYNARA DE SÁ FERNANDES, Matrícula Siape nº 1679326, ocupante

do cargo de Arquiteto e Urbanista, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada na Reitoria, de 30 (trinta) horas

semanais para 40 (quarenta) horas semanais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:30:29.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605893
5719952077
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1465/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002929.2023-12, de 26 de junho de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2023, ao servidor FERNANDO

DA CRUZ LOPES, Matrícula Siape nº 2105087, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, pertencente ao

Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 1º de abril de 2014 a 31 de março de

2019, para participar dos cursos intitulados: "JavaScript" e "TypeScript do básico ao avançado", oferecidos pela Ûdemy.

II – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 30 de dezembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:31:16.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605876
5e2112c715



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1466/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004258.2023-24, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 26 de setembro de 2023, da Classe “E-05”

para a Classe “E-06”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 26 de março de 2022

a 25 de setembro de 2023, ao servidor RENIERI RAYRON DA SILVA CORREIA, Matrícula Siape nº 2295687, pertencente ao

Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime

Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no

Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, publicado no

DOU de 7 de julho de 1989.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:32:18.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605892
d89ae44712



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1467/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002842.2023-45, de 20 de junho de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 11 de dezembro de 2023, ao servidor PAULO

VICTOR DA SILVA FILGUEIRA , Matrícula Siape nº 2141254, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho,

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Canguaretama e em exercício na Reitoria, referente ao

período aquisitivo de 25 de julho de 2014 a 24 de julho de 2019, para participar do curso intitulado: "Ética no Serviço Público",

oferecido pela Educamundo.

II – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 31 de dezembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:33:01.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605871
098f72e061



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1468/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta do Processo nº 23057.003104.2022-30, de 17 de maio de 2021;

CONSIDERANDO

o disposto no Tema 942 de Repercussão Geral;

CONSIDERANDO

a Nota Técnica nº 48.865/2021/ME, na Orientação Normativa SRH/MPOG nº 16/2013 e a Nota Técnica SEI nº

792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME; e

CONSIDERANDO,

ainda, o §5º do Art. 57 da Lei Federal nº 8.213/91 e no §5º do Art. 188-P do Decreto Federal nº 3.048/99,

R E S O L V E:

I – CONVERTER, para fins de aposentadoria e disponibilidade, em favor do servidor ANTÔNIO ALFREDO DE CARVALHO

NOBRE, matrícula Siape nº 1103753, ocupante do cargo de Médico, Classe E, nível IV, padrão 16, lotado no Campus Natal-

Central, o tempo de contribuição especial por exposição a agentes nocivos para comum, conforme o demonstrativo seguinte:

Vínculo Termo Inicial Termo Final Dias Fator de conversão Dias de bonificação Ano(s) Mês(es) Dia(s)

IFRN 10/02/1995 05/03/1997 755 40% 302 - 10 2

TOTAL 302 10 meses e 2 dias

Total convertido: 302 (trezentos e dois) dias líquidos, ou seja, 10 meses e 2 dias.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta Instituição Federal de

Ensino.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1469/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003509.2023-53, de 26 de julho de 2023,

R E S O L V E:

LOCALIZAR O EXERCÍCIO , a contar de 27 de julho de 2023, do servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

1833788 Thiago Medeiros Barros Assessoria de Inovação e Tecnologias Educacionais

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:34:48.

Este documento foi emido pelo SUAP em 01/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1470/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004214.2023-02, de 30 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 4 de outubro de 2023, à servidora VALÉRIA

REGINA CARVALHO DE OLIVEIRA , Matrícula Siape nº 1379090, ocupante do cargo de Assistente Social, pertencente ao

Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 31 de julho de 2016 a 30 de julho de

2021, para participar do curso intitulado "Gestão Escolar", oferecido pela Educamundo.

II – ESTABELECER como término da vigência desta Portaria o dia 31 de outubro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:35:07.

Este documento foi emido pelo SUAP em 01/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605585
cb318ff934



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1471/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003806.2023-07, de 9 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 19 de setembro de 2023, à servidora TATHYANE

TORRES DA SILVA DUARTE , Matrícula Siape nº 1890980, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao

Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 26 de setembro de 2016 a 25 de

setembro de 2021, para participar do curso intitulado "Direito Administrativo", oferecido pelo Brava Cursos Ensino a Distância.

II – ESTABELECER como término da vigência desta Portaria o dia 3 de outubro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:36:00.

Este documento foi emido pelo SUAP em 01/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605588
1c345640f7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1472/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003481.2023-54, de 25 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 2 de outubro de 2023, ao servidor DANIEL

RIBEIRO DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 311226, ocupante do cargo de Médico-Área, pertencente ao Quadro Permanente

desta Instituição, lotado na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 13 de dezembro de 2013 a 12 de dezembro de 2018, para

participar dos cursos intitulados: "Atenção à Pessoa Idosa com Deficiência", "Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do

Espectro do Autismo", "Documentos Médicos", "Ferramentas da Gestão do Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência nos

Serviços de Reabilitação", "Prevenção ao Suicídio" e "Propedêutica Cardiovascular na Atenção Básica", oferecidos pela

Universidade Aberta do SUS (UNA-SUS).

II – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 30 de novembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:36:35.

Este documento foi emido pelo SUAP em 01/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605381
b7ff0ff663



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1473/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003245.2023-38, de 13 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela revisão do

regimento interno que rege os Núcleos de Atendimento às Pessoas com Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas do

IFRN, conforme a seguir:

Matrícula

Siape
Nome Representação Função

1944334 Gislene de Araújo Alves
Coordenação de Educação Inclusiva e Direitos Humanos -

COEDIH/Reitoria
Coordenador

2565015
Vanessa Gosson Gadelha de

Freitas Fortes
Docente/Campus Natal-Central Membro

1142335
Larissa Fernanda Santos

Oliveira dos Reis
Docente/Campus Caicó Membro

3009533
Leônidas de Lima Candido

de Araújo

Núcleos de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas -

NAPNE/Campus Avançado Lajes
Membro

2052191 Gueidson Pessoa de Lima
Núcleos de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas -

NAPNE Campus Natal-Zona Leste
Membro

1219561 Rosemary da Silva Alves
Núcleos de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas -

NAPNE/Campus Avançado Jucurutu
Membro

1100462
Marcléia Melo de Souza

Queiroz
Equipe Técnico-Pedagógica - ETEP/Campus Mossoró Membro



Código Verificador:
Código de Autenticação:

1918951 Gilvana Galeno Soares Equipe Técnico-Pedagógica - ETEP/Campus Natal-Cidade Alta Membro

1952069 Jackson Diniz Vieira Equipe Técnico-Pedagógica - ETEP/Campus Avançado Parelhas Membro

II - ESTABELECER o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:38:02.
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https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605875
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1474/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003537.2023-71, de 27 de julho de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a contar de 27 de julho de 2023, a incorporação do Incentivo à Qualificação, no percentual de 75%, ao vencimento

da servidora AMÉLIA CRISTINA REIS E SILVA, Matrícula Siape nº 1461723, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, pertencente

ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Natal-Central e em exercício na Reitoria, de acordo com os Arts.

11 e 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e com o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006, com a nova redação dada

pelas Leis nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e nº

12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU em 31 de dezembro de 2012, tendo em vista a apresentação do Diploma de

Doutorado em Ciências da Educação, na especialidade de Desenvolvimento Curricular, expedido pela Universidade Minho.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:38:21.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605873
16ccfb4776



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1475/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.002031.2023-14, de 16 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor JOÃO MARIA ARAÚJO DO NASCIMENTO, Matrícula Siape nº 1724026,

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Parnamirim, durante o período de 9 a 16 de setembro

de 2023, com ônus limitado, a fim de que o referido servidor possa participar do XIV Argentina Oil & Gas Expo, na cidades de

Buenos Aires/Argentina.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:39:41.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605856
8860c51e4f



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1476/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003628.2023-14, de 2 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela contratação de artista plástico para

produção e instalação de obra de arte para a Reitoria deste Instituto Federal, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

2103034 Antônia Francimar da Silva Integrante Requisitante

1673725 Laurence Campos do Amaral Bezerra Integrante Técnico

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Integrante Administrativo

1878789 Felipe Augusto de Oliveira Guedes Integrante Administrativo

1968371 Marcos Costa dos Santos Integrante Técnico

1679326 Cynara de Sá Fernandes Integrante Técnico

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,

baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

III - REVOGAR , a partir desta data, a Portaria nº 1281/2023 - RE/IFRN, de 3 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1477/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002683.2023-89, de 13 de junho de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARACAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 22 de novembro de 2023, ao servidor FABRÍCIO

DE OLIVEIRA SANTOS, Matrícula Siape nº 1890491, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro

Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 19 de setembro de 2016 a 18 de setembro de

2021, para participar dos cursos intitulados: "Contabilidade com Foco na Gestão do Patrimônio Público"; "SIAFI Básico";

"Planejamento Estratégico para Organizações Públicas"; "Gestão do Conhecimento no Setor Público"; "Introdução à Gestão de

Processos"; e "Ética e Serviço Público", oferecidos pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap).

II – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 21 de dezembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:40:56.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605861
37b410e4a5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1478/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003947.2023-11, de 16 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR as servidoras abaixo nominadas para compor Comissão responsável pela elaboração dos Projetos Pedagógicos de

Cursos (PPC) - Especialização, no Edital nº 26/2023 (RENAESP), e submissão de propostas, no âmbito da Rede Nacional de Altos

Estudos em Segurança Pública (Renaesp), Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública,

conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1026056 Francinaide de Lima Silva Nascimento Presidente

2225203 Ana Neri da Paz Justino Membro

1723604 Karla Angelica Dantas de Lima Membro

1210939 Louize Gabriela Silva de Souza Membro

II - ESTABELECER o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 09:41:17.

Este documento foi emido pelo SUAP em 01/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605374
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1479/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006306.2023-14, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir de 1º de setembro de 2023, a composição das Coordenações do Programa de Pós-

Graduação em Educação Profissional (PPGEP), conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

6267724 José Moisés Nunes da Silva Coordenador

1279036 Ilane Ferreira Cavalcante Vice-Coordenador

1917893 Daniela Cunha Terto
Coordenador da Linha 1: Políticas e Práxis em Educação

Profissional

1434583 Andrezza Maria Batista do Nascimento Tavares
Coordenador da Linha 2: Formação Docente e Práticas

Pedagógicas em Educação Profissional

1918592 Renato Marinho Brandão Santos Coordenador da Linha 3: História, Historiografia e

Memória da Educação Profissional

II - ESTABELECER o período de 1º de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2025 para o exercício do mandato dos servidores

designados.

III - REVOGAR , com efeitos a partir de 1º de setembro de 2023, a Portaria nº 784/2023-RE/IFRN, de 9 de maio de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1480/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.002043.2023-38, de 29 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1443/2023-RE/IFRN, de 30 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão integrante da estrutura

administrativa do Campus Mossoró e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial

dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1166203 Lorena Albuquerque Adriano da Silva
Coordenador do Curso de Gestão

Ambiental

Diretoria

Acadêmica

726/2022 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1481/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004215.2023-49, de 30 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – DISPENSAR, os servidores abaixo relacionados da composição do Grupo de Trabalho da Psicologia Sistêmica, responsável pela

implementação e desenvolvimento de ações de assistência estudantil do Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES, no

âmbito deste Instituto Federal.

Matrícula Siape Servidor Função

1114605 Caroline Cristina de Arruda Campos Presidente

2155230 Elaine Caroline de Macedo Membro

1184964 Cássio Clayton Martins Andrade Membro

2332002 Fernanda Lígia Leonardo Marques Membro

1734346 Nívia de Araújo Lopes Membro

II – DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para compor o supracitado grupo.

Matrícula Siape Servidor Função

1577771 Fabiana Teixeira Marcelino Presidente

1730906 Cynthia Araújo Mota Membro

1876592 Camilla Danielle Silva de Lima Queiroz Membro

1578059 Etienne Andrade de Medeiros Dantas Membro

2251516 Rafael Soares Chaves Membro

III – ATUALIZAR, a composição do Grupo de Trabalho da Psicologia Sistêmica, responsável pela implementação e desenvolvimento

de ações de assistência estudantil do Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES, no âmbito deste Instituto Federal,

conforme quadro a seguir:

Matrícula Siape Servidor Função

1577771 Fabiana Teixeira Marcelino Presidente

1730906 Cynthia Araújo Mota Membro

1542920 Andrezza Costa Marreiros Lima Membro

1876592 Camilla Danielle Silva de Lima Queiroz Membro

1578059 Etienne Andrade de Medeiros Dantas Membro

2251516 Rafael Soares Chaves Membro



Código Verificador:
Código de Autenticação:

IV - REVOGAR a Portaria nº 437/2021-RE/IFRN, de 23 de março de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 18/12/2020, publicado no DOU de 21/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 10:12:19.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

605902
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1482/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002048.2023-00, de 4 de maio de 2023,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR a composição da equipe de fiscalização do Contrato nº 6/2022-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos,

firmado com a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo objeto é a contratação de

serviços continuados para atender aos estudantes com necessidades educacionais específicas (NEE) – deficiência, transtornos

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, conforme a seguir:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor Função Vinculação

1173653 Fernanda da Silva Ramos Ferreira Gestor Titular Reitoria

1944334 Gislene de Araújo Alves Gestor Substituto Reitoria

2269037 Adriel Kelvin Dias de Oliveira Fiscal Técnico Titular

Campus Natal-Central

2461750 Maria Raimunda Matos Prado Fiscal Técnico Substituto

1922005 Cecília Brandao Carvalho Fiscal Técnico Titular

Campus Natal-Cidade Alta

1918951 Gilvâna Galeno Soares Fiscal Técnico Substituto

1674099 Tatiana Gomes de Souza Medeiros Fiscal Técnico Titular

Campus Natal-Zona Leste

1798906 Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade Fiscal Técnico Substituto

1875507 Margareth Rose Barreto de Lima Pinheiro Fiscal Técnico Titular

Campus Natal-Zona Norte

2816037 Adriano Dantas da Fonseca Fiscal Técnico Substituto

1919206 Ismara do Carmo Medeiros Fiscal Técnico Titular



Campus Parnamirim

1815949 Zulmar Jofli dos Santos Junior Fiscal Técnico Substituto

2084599 Cristiane de Melo Soares Fiscal Técnico Titular
Campus São Gonçalo do

Amarante
2085678 Aurizete de Macedo Fiscal Técnico Substituto

1806721 Zoélia Camila Moura Bessa Fiscal Técnico Titular

Campus Ceará-Mirim

2221218 Luana Sobral Hilário Fiscal Técnico Substituto

1100462 Marcléia Melo de Souza Queiroz Fiscal Técnico Titular

CampusMossoró

2726459 Neuraci Martins da Silva Freire Fiscal Técnico Substituto

1240556 Karla Andrea Cândido da Silva Fiscal Técnico Titular

CampusMacau

2302097 Hércules Alencar Medeiros Fiscal Técnico Substituto

1257880 Walkiria da Silva Monteiro Fiscal Técnico Titular

Campus Avançado Jucurutu

3008921 João Gomes da Rocha Fiscal Técnico Substituto

2417690 George Eduardo Ferreira de Mesquita Fiscal Técnico Titular

Campus Pau dos Ferros

2542983 Radyfran Nascimento de Franca Fiscal Técnico Substituto

2267591 Jaylton Édney Maia de Sousa Fiscal Técnico Titular

Campus Apodi

2332002 Fernanda Lígia Leonardo Marques Fiscal Técnico Substituto

2143824 Andrea Lima Pereira Fiscal Técnico Titular

Campus Canguaretama

2762563 Gracielle Cristine Farias Moura Fiscal Técnico Substituto

2114481 Andreza Barbosa de Luna Soares Fiscal Técnico Titular

Campus Santa Cruz

2330856 Jonas Morais Sobrinho Fiscal Técnico Substituto

1857818 Julianny de Lima Dantas Simião Fiscal Técnico Titular

Campus São Paulo do Potengi

2048999 Heitor Bruno de Araújo Souza Fiscal Técnico Substituto

3009533 Leônidas de Lima Candido de Araújo Fiscal Técnico Titular

Campus Avançado Lajes

1394460 Ana Cristina Batista Fiscal Técnico Substituto



Código Verificador:
Código de Autenticação:

2078160 Patrícia Karla de Carvalho Rocha Fiscal Técnico Titular

Campus Nova Cruz

1999156 Flávia Jamille de Figueiredo Paes Barretto Fiscal Técnico Substituto

2155230 Elaine Caroline de Macedo Fiscal Técnico Titular

Campus Caicó

1694426 Mara Regina Alves da Costa Farias Fiscal Técnico Substituto

3007963 Francisca Betânia do Nascimento Fiscal Técnico Titular

Campus Avançado Parelhas

1366288 Suzerica Helena de Moura Mafra Fiscal Técnico Substituto

3007642 José Herisson Melo da Silva Fiscal Técnico Titular

Campus João Câmara

2177318 Izabel Cunha Regis da Costa Fiscal Técnico Substituto

1569438 Elionardo Rochelly Melo de Almeida Fiscal Técnico Titular

Campus Currais Novos

1795981 Maria das Graças Oliveira de Sousa Fiscal Técnico Substituto

2251516 Rafael Soares Chaves Fiscal Técnico Titular

Campus Ipanguaçu

2078085 Andreia Lucena de Góis Nascimento Fiscal Técnico Substituto

II - REVOGAR a Portaria nº 1361/2023 - RE/IFRN, de 14 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 15:49:26.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606292
0fa8c64d63



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1483/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002048.2023-00, de 4 de maio de 2023,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR a composição da equipe de fiscalização do Contrato nº 170/2022-PROAD/IFRN, firmado com a empresa

CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo objeto é a contratação de serviços continuados para

atender aos estudantes com necessidades educacionais específicas (NEE), conforme a seguir:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor Função Vinculação

1173653 Fernanda da Silva Ramos Ferreira Gestor Titular Reitoria

1944334 Gislene de Araújo Alves Gestor Substituto Reitoria

2269037 Adriel Kelvin Dias de Oliveira Fiscal Técnico Titular

Campus Natal-Central

2461750 Maria Raimunda Matos Prado Fiscal Técnico Substituto

1922005 Cecília Brandao Carvalho Fiscal Técnico Titular

Campus Natal-Cidade Alta

1918951 Gilvâna Galeno Soares Fiscal Técnico Substituto

1674099 Tatiana Gomes de Souza Medeiros Fiscal Técnico Titular

Campus Natal-Zona Leste

1798906 Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade Fiscal Técnico Substituto

1875507 Margareth Rose Barreto de Lima Pinheiro Fiscal Técnico Titular

Campus Natal-Zona Norte

2816037 Adriano Dantas da Fonseca Fiscal Técnico Substituto

1919206 Ismara do Carmo Medeiros Fiscal Técnico Titular
Campus Parnamirim



Código Verificador:
Código de Autenticação:

1815949 Zulmar Jofli dos Santos Junior Fiscal Técnico Substituto

2084599 Cristiane de Melo Soares Fiscal Técnico Titular
Campus São Gonçalo do

Amarante
2085678 Aurizete de Macedo Fiscal Técnico Substituto

1806721 Zoélia Camila Moura Bessa Fiscal Técnico Titular

Campus Ceará-Mirim

2221218 Luana Sobral Hilário Fiscal Técnico Substituto

1100462 Marcléia Melo de Souza Queiroz Fiscal Técnico Titular

CampusMossoró

2726459 Neuraci Martins da Silva Freire Fiscal Técnico Substituto

II - REVOGAR a Portaria nº 1362/2023-RE/IFRN, de 14 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 16:01:45.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1484/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23035.002193.2023-36, de 8 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor ENGEL FAUSTINO SILVA, Matrícula Siape nº 2990179, pertencente ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Currais Novos, durante o período de 24 a 28 de outubro de 2023, com ônus,

a fim de que o referido servidor possa participar do "XV Congresso Ibero-americano de História da Educação da América Latina" e

apresentar o trabalho intitulado: "Consensos e dissensos históricos entre a educação profissional do Brasil e do Paraguai, no

contexto do Mercosul", na cidade de Villarrica/Paraguai.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 04/09/2023 16:02:39.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606411
178b660582



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1485/2023 - RE/IFRN

4 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002048.2023-00, de 4 de maio de 2022,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR a composição da equipe de fiscalização do Contrato nº 171/2022-PROAD/IFRN, firmado com a empresa

CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo objeto é a contratação de serviços continuados para

atender aos estudantes com Necessidades Educacionais Específicas (NEE) - deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e

altas habilidades ou superdotação, conforme a seguir:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor Função Vinculação

1173653 Fernanda da Silva Ramos Ferreira Gestor Titular Reitoria

1944334 Gislene de Araújo Alves Gestor Substituto Reitoria

240556 Karla Andrea Cândido da Silva Fiscal Técnico Titular

CampusMacau

2302097 Hércules Alencar Medeiros Fiscal Técnico Substituto

1257880 Walkiria da Silva Monteiro Fiscal Técnico Titular

Campus Avançado Jucurutu

3008921 João Gomes da Rocha Fiscal Técnico Substituto

2417690 George Eduardo Ferreira de Mesquita Fiscal Técnico Titular

Campus Pau dos Ferros

2542983 Radyfran Nascimento de França Fiscal Técnico Substituto

2267591 Jaylton Édney Maia de Sousa Fiscal Técnico Titular

Campus Apodi

2332002 Fernanda Lígia Leonardo Marques Fiscal Técnico Substituto

2143824 Andrea Lima Pereira Fiscal Técnico Titular



Campus Canguaretama

2762563 Gracielle Cristine Farias Moura Fiscal Técnico Substituto

2114481 Andreza Barbosa de Luna Soares Fiscal Técnico Titular

Campus Santa Cruz

2330856 Jonas Morais Sobrinho Fiscal Técnico Substituto

1857818 Julianny de Lima Dantas Simião Fiscal Técnico Titular

Campus São Paulo do Potengi

2048999 Heitor Bruno de Araújo Souza Fiscal Técnico Substituto

3009533 Leônidas de Lima Candido de Araújo Fiscal Técnico Titular

Campus Avançado Lajes

1394460 Ana Cristina Batista Fiscal Técnico Substituto

2078160 Patrícia Karla de Carvalho Rocha Fiscal Técnico Titular

Campus Nova Cruz

1999156 Flávia Jamille de Figueiredo Paes Barretto Fiscal Técnico Substituto

2155230 Elaine Caroline de Macedo Fiscal Técnico Titular

Campus Caicó

1694426 Mara Regina Alves da Costa Farias Fiscal Técnico Substituto

3007936 Francisca Betânia do Nascimento Fiscal Técnico Titular

Campus Avançado Parelhas

1366288 Suzerica Helena de Moura Mafra Fiscal Técnico Substituto

3007642 José Herisson Melo da Silva Fiscal Técnico Titular

Campus João Câmara

2177318 Izabel Cunha Régis da Costa Fiscal Técnico Substituto

1569438 Elionardo Rochelly Melo de Almeida Fiscal Técnico Titular

Campus Currais Novos

1795981 Maria das Graças Oliveira de Sousa Fiscal Técnico Substituto

2251516 Rafael Soares Chaves Fiscal Técnico Titular
Campus Ipanguaçu

2078085 Andréia Lucena de Góis Nascimento Fiscal Técnico Substituto

II - REVOGAR a Portaria nº 1363/2023-RE/IFRN, de 14 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1486/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003866.2023-11, de 10 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto no Parecer de Força Executória nº 00418/2023/EATE/JC 1G/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU, de 9 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - ANULAR a revogação da Portaria nº 1866/2016-Reitoria/IFRN, de 24 de outubro de 2016, efetivada por meio da Portaria nº

1916/2016-Reitoria/IFRN, de 1º de novembro de 2016, referente à progressões funcionais do servidor MÁRCIO ADRIANO DE

AZEVEDO, Matrícula Siape nº 1453564, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao

Quadro Permanente deste Instituto Federal.

II - ANULAR as Portarias referentes à progressões funcionais do servidor mencionado no item I, conforme a seguir:

PORTARIA Nº DATA DE EMISSÃO

2491/2012-Reitoria/IFRN 4 de setembro de 2012

148/2014-Reitoria/IFRN 23 de janeiro de 2014

1866/2016-Reitoria/IFRN 24 de outubro de 2016

346/2017-Reitoria/IFRN 15 de fevereiro de 2017

448/2018-RE/IFRN 19 de março de 2018

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1487/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004190.2023-83, de 29 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o que consta na Portaria nº 1360/2023 - RE/IFRN, de 14 de agosto de 2023.

R E S O L V E:

NOMEAR, o servidor THIAGO MEDEIROS BARROS, Matrícula Siape nº 1833788 , para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Pró-Reitor de Ensino – CD.2, integrante da Estrutura Administrativa da

Reitoria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 05/09/2023 09:06:28.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606378
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1488/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004290.2023-18, de 4 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR , com efeitos a partir desta data, a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Biologia

(Educação Básica), conforme a seguir:

Matrícula

SIAPE
Nome Campus Função Membro

1016139 Ana Paula Cardoso Silva Eugênio Avançado Parelhas ETEP Titular

1976567 Marília da Silva Nascimento Santos Natal-Central Docente Titular

1999272 Paulo Augusto de Lima Filho Santa Cruz Docente Titular

2126644 Sidney Ribeiro Palmeira Nova Cruz Docente Titular

2628224 Lílian da Silva Vieira Ceará-Mirim Docente Suplente

2124992 Ruth Medeiros de Oliveira Caicó Docente Suplente

3316957 Pablo Augusto Gurgel de Sousa Macau Docente Suplente

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada

servidor designado.

III - DESIGNAR o servidor Paulo Augusto de Lima Filho, Matrícula Siape nº 1999272, para o encargo de coordenador do núcleo

mencionado no item I.

IV – ESTABELECER, a contar desta data, o prazo de 2 (dois) anos como término de vigência desta Portaria.

V - REVOGAR, a contar desta data, a Portaria nº 2158/2022 - RE/IFRN, de 28 de dezembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 05/09/2023 09:36:03.
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1489/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003141.2023-23, de 10 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela

elaboração de proposta de regulamentação do programa de Tutoria de Aprendizagem de Laboratório - TAL, conforme a seguir:

MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR SETOR REPRESENTAÇÃO

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva DIPED Presidente

1569438 Elionardo Rochelly Melo de Almeida DIAC/CN Membro

2017446 Gilmara Freire Azevedo DIAC/JC Membro

2277237 Giulliano José Segundo Alves Pereira DIAC/SC Membro

1223633 Gilvan Luiz Borba Filho DIAC/CM Membro

II - ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1490/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.001846.2023-41, de 13 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data,os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento para realização de obras de expansão de sistemas de captação de águas pluviais

e construção de novas áreas para práticas esportivas e artísticas do Campus Avançado Lajes, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

3138284 Elton da Silva Freitas Integrante Requisitante

2150518 Francisco de Assis da Costa Dias Integrante Administrativo

3012724 Jader Luiz Lima de Freitas Integrante Administrativo

1734715 Roselaine Solon Medeiros Integrante Técnico

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o

termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em

critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 05/09/2023 10:21:07.

Este documento foi emido pelo SUAP em 05/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1491/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23035.002405.2023-85, de 31 de agosto de 2022,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Recebimento

Definitivo de Obras e Serviços, referente ao Contrato 209/2022-PROAD/IFRN, conforme a seguir:

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR REPRESENTAÇÃO

1730091 Marcelo Morais de Miranda Coordenador

1836860 Ary Torres de Araújo Neto Membro

1968371 Marcos Costa dos Santos Membro

II - ESTABELECER o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1492/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002830.2023-11, de 19 de junho de 2023,

R E S O L V E:

RETIFICAR a Portaria nº 817/2023-RE/IFRN, de 15 de maio de 2023, publicada no DOU nº 92, seção 2, página 21, de 16 de

maio de 2023, que concedeu aposentadoria voluntária com proventos integrais a MAURA COSTA BEZERRA, Matrícula Siape nº

1507914, de modo que:

onde se lê:

“[...] com fundamento no Art. 20, §1º da Emenda Constitucional nº 103/2019, de 13 de novembro de 2019, com proventos

calculados de acordo com o § 2º, inciso II [...]”,

leia-se:

“[...] com fundamento no Art. 40, § 1º, Inciso III, alínea "b" da Constituição Federal de 1988, combinado com o Art. 3º da Emenda

Constitucional nº 103/2019, de 13 de novembro de 2019, com proventos calculados de acordo com o § 1º [...]”.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 05/09/2023 10:33:43.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1493/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.001742.2023-00, de 11 de abril de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 119.242/2023, de 3 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I - REMOVER, com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III,

alínea “b” da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

1030675 João Teixeira de Carvalho Neto Campus Santa Cruz Campus Natal-Zona Leste

II - REVOGAR a Portaria nº 1393/2023 - RE/IFRN, de 21 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 05/09/2023 10:34:08.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1494/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta do Processo nº 23057.005877.2023-31, de 16 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA A HELENA MARIA ROSA DE SOUZA , na qualidade de cônjuge divorciada

com percepção de pensão alimentícia do ex-servidor Evandro Firmino de Souza, Matrícula Siape nº 277464, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código nº 707001, Classe D-IV, Nível 04, do quadro permanente desta

Instituição Federal de Ensino, falecido em 20 de setembro de 2022, com fundamento no Art. 3º, Inciso II da Portaria nº 4.645

SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, c/c os Art. 215, 217, inciso II, e 222, inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei Federal nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, calculada na forma dos Art. 23 e

24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

II - Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 20 de setembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE- SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 05/09/2023 10:34:37.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606499
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1495/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.001938.2023-55, de 15 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

estrutura administrativa do Campus Mossoró.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Vice-coordenador do Curso de Mestrado Profissional em Educação Profissional

e Tecnológica (ProfEPT)
Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

zelar pelo cumprimento das normativas institucionais da Pós-Graduação Stricto Sensu, do estabelecido pelo Regimento

Interno do Programa, das normativas da CAPES/MEC atinentes à regulação e avaliação do PPG, bem como deste

Regimento;

convocar os membros e presidir as reuniões do Colegiado do Programa;

organizar o calendário de reuniões ordinárias do Colegiado do Programa;

coordenar as atividades didáticas e administrativas do Programa;

elaborar, de forma articulada com o Colegiado do Programa e a Diretoria Acadêmica/de Ensino do Campus, o calendário

acadêmico e a construção do horário das disciplinas ofertadas, compatibilizando-o com o horário dos outros cursos;

definir, com o Colegiado do Programa, a(s) disciplina(s) a ser(em) oferecida(s) como optativa(s);

acompanhar a execução do calendário acadêmico;

propor planos de aplicação de recursos financeiros, quando disponíveis, submetendo-os à apreciação do Colegiado do

Programa;

elaborar os editais específicos de ingresso discente, juntamente com o Colegiado do Programa;

conduzir, juntamente com o Colegiado do Programa, a execução do processo seletivo discente;

elaborar os editais específicos de credenciamento e recredenciamento docente, juntamente com o Colegiado do

Programa;

conduzir, juntamente com o Colegiado do Programa, a execução do processo de credenciamento e recredenciamento

docente;

encaminhar ao Colegiado do Programa o pedido do docente interessado em descredenciar-se do Programa;

apresentar relatório de autoavaliação do Programa para apreciação de descredenciamento docente ao Colegiado, em caso

de descumprimento de critérios de regulação e avaliação do Programa;

decidir, ad referendum, assuntos urgentes da competência do Colegiado do Programa, quando não for possível convocar

uma reunião extraordinária;

coordenar, em nível institucional, os processos de avaliação do Programa conforme regras definidas pela CAPES,



Código Verificador:
Código de Autenticação:

responsabilizando-se pelo encaminhamento do processo e cumprimento dos prazos;

preencher relatório, periodicamente, conforme solicitado, na Plataforma da CAPES/MEC junto com o(a) secretário(a) da

Pós-Graduação;

notificar a PROPI acerca do envio do relatório de avaliação na Plataforma da CAPES/MEC;

assessorar a Comissão Própria de Avaliação (CPA) nas atividades de avaliação institucional (autoavaliação) no âmbito do

Programa sob sua coordenação;

analisar os resultados demonstrados em relatórios que apresentem indicadores sobre o Programa, juntamente com o

respectivo Colegiado;

participar das reuniões de coordenadores de Cursos/Programas, ordinárias e/ou extraordinárias, convocadas pela PROPI;

promover a divulgação, através dos trâmites de comunicação do IFRN, junto aos(às) discentes, das informações referentes

à vida acadêmica no IFRN e atividades desenvolvidas institucionalmente;

promover reunião com os(as) discentes para apresentar o Curso/Programa, bem como informar e orientar quanto aos

regulamentos vigentes;

orientar os(as) discentes, juntamente com o(a) orientador(a), nos processos de matrícula e rematrícula;

encaminhar, via Direção/Coordenação de Pesquisa e Inovação do Campus ou pela COPPG/PROPI, propostas de pauta ao

COPI, quando se fizer necessário;

estimular o trabalho colaborativo entre linhas de pesquisa e docentes, apoiar atividades interdisciplinares e promover a

integração dos(as) docentes e discentes do Programa;

atuar junto à secretaria de Pós-Graduação, no que se refere a informações sobre o site do Programa, sistema acadêmico

(docente/discente), diário de classe, formulários/documentação do trabalho final, calendário acadêmico do Programa e

cronograma das disciplinas;

participar das comissões das quais são membros natos;

participar das capacitações e eventos pertinentes às suas atribuições;

acompanhar a atualização do acervo bibliográfico do curso;

observar demais atribuições definidas pelas normativas do IFRN e pela CAPES/MEC;

seguir as normativas específicas dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, quando ofertados em formas

associativas e

encaminhar a composição das comissões examinadoras indicadas pelos orientadores ao Colegiado.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 05/09/2023 10:36:40.

Este documento foi emido pelo SUAP em 05/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606750
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Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1496/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006095.2023-10, de 24 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I –CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA , com efeitos a partir de 14 de abril de 2019, a MARINALDO DA

SILVA, Matrícula Siape nº 277243, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Código 701200, Nível de Classificação

D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino,

em virtude de sua opção por permanecer em atividade, após completar as exigências para a aposentadoria voluntária, com

fundamento no Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, de 5 de julho de 2005, combinado com o Art. 3º da Emenda

Constitucional nº 103/2019, de 13 de novembro de 2019, com base na Nota nº 011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.

II – REVOGAR a Portaria nº 563/2020-RE/IFRN, de 30 de março de 2020.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 05/09/2023 10:37:32.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1497/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.001938.2023-55, de 15 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o que consta na Portaria nº 1495/2023-RE/IFRN , de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão

do Campus Mossoró e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga

patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1372386
Carla Katarina de

Monteiro Marques

Vice-coordenador do Curso de

Mestrado Profissional em

Educação Profissional e Tecnológica

(ProfEPT)

Direção Acadêmica
1495/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1498/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004324.2023-66, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a servidora NATHÁLIA DE SOUSA VALLE DA SILVA, Matrícula Siape nº 1833568, do encargo de

SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Chefe da Auditoria Geral – CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da

Reitoria, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 1609/2022 - RE/IFRN, de 13 de setembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1499/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004183.2023-81, de 29 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta no PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00181/2017/SEMA/PFRN/PGF/AGU , de 31 de agosto de 2017,

emitido nos autos do processo judicial nº 0807572-22.2017.4.05.8400,

R E S O L V E:

I - ANULAR a Portaria nº 035/2017-Reitoria/IFRN, de 3 de janeiro de 2017, que retificou a Portaria nº 2386/2011-Reitoria/IFRN,

de 14 de dezembro de 2011, referente à progressão funcional por mérito concedida ao servidor RODRIGO VIDAL DO

NASCIMENTO, Matrícula Siape nº 1459708, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal.

II - RETIFICAR a Portaria nº 2386/2011-Reitoria/IFRN, de 14 de dezembro de 2011 , que concedeu progressão funcional por

mérito ao servidor mencionado no item I, de modo que,

Onde se lê: Leia-se:

"[...] com efeitos a partir de 7 de novembro de

2011 [...]"

"[...] com efeitos a partir de 1º de setembro de

2011 [...]"

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1500/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002923.2021-83, de 31 de agosto de 2021,

R E S O L V E:

I - DISPENSAR o servidor FRANÇOIS KARÍZIO FERNANDES LEITE CAVALCANTE, Matrícula Siape nº 1088359, da

composição da comissão responsável pela atualização do Regulamento para promoção à Classe Titular da Carreira de Magistério de

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado por meio da Resolução nº 7/2015-Consup.

II - DESIGNAR as servidora ÉRIKA BEZERRA CRUZ DE MACEDO, Matrícula Siape nº 1544310 e ALINE GOMES DA

SILVA, Matrícula Siape nº 1776362, para compor a comissão mencionada no item I.

III - ATUALIZAR , a composição da comissão responsável pela atualização do Regulamento para promoção à Classe Titular da

Carreira de Magistério de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado por meio da Resolução nº 7/2015-

Consup, conforme segue:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor Função Representação

1377556 Marilson Donizetti Silvino Presidente

Comissão Permanente de Pessoal Docente1544310 Érika Bezerra Cruz de Macedo Membro

1776362 Aline Gomes da Silva Membro

2375965 José Everaldo Pereira Membro Pró-Reitoria de Ensino

1885434 Marcos Pereira da Silva Membro Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal

II - ESTABELECER o prazo para a conclusão dos trabalhos, o final do semestre letivo 2023.2

III - REVOGAR a Portaria nº 596/2023-RE/IFRN, de 10 de abril de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1501/2023 - RE/IFRN

5 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004310.2023-42, de 5 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto no Laudo Médico Pericial nº 156.066/2023, de 4 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta)

horas semanais, sem redução salarial, à servidora MICHELLE PINHEIRO CARVALHO DE ASSIS, Matrícula Siape nº 1639910,

ocupante do cargo de Programador Visual, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus

Parnamirim e em exercício na Reitoria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1502/2023 - RE/IFRN

6 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003449.2023-79, de 21 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores VALDELÚCIO PEREIRA RIBEIRO, Matrícula Siape n.º 1102981, CLÁUDIO CÉSAR ANTUNES

FLORÊNCIO, Matrícula Siape n.º 1636982, e ROBERTO GOMES CAVALCANTE JÚNIOR, Matrícula Siape n.º 1730348, para,

sob a Coordenação do primeiro realizar Investigação Preliminar Sumária, visando apurar os fatos descritos no Processo

23421.003449.2023-79.

II – ESTABELECER o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de Processos

Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1503/2023 - RE/IFRN

6 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004326.2023-55, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor JOÃO MARIA DIAS E SILVA , Matrícula Siape nº 1931445, ocupante do cargo de Professor de Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Central, para exercer

o encargo de Chefe de Delegação deste Instituto Federal, nos Jogos das Instituições Federais - JIF 2023 – Etapa Nordeste, que será

realizado durante o período de 25 a 30 de setembro de 2023, em Natal/RN.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1504/2023 - RE/IFRN

6 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso das atribuições delegadas pelo Ministro da Educação, nos termos do Art. 6º da Portaria Ministerial nº 404, de 23 de abril de

2009, republicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2009, combinado com o disposto no § 1º do Art. 3º da

Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de julho de 2022.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, com efeitos a partir de 11 de setembro de 2023, a cessão do servidor abaixo especificado, pertencente ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, lotado no CampusMossoró.

Nome: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

Matrícula Siape nº 1164548

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Para: Secretário Municipal da Educação/Prefeitura Municipal de Mossoró

Cargo a ser ocupado: Secretário Municipal de Educação - CC1.

Amparo Legal: inciso I, do Art. 93 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17 de

dezembro de 1991 e Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia.

Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente

Prazo: Indeterminado

Processo: 23421.004188.2023-12

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1505/2023 - RE/IFRN

6 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000149.2023, de 11 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

I - DISPENSAR o servidor ALLAN DAVID GARCIA DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 1611525, da composição da comissão

responsável pela construção do regulamento para a concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) aos docentes.

II - DESIGNAR os servidores JEAN CARLOS DA SILVA GALDINO, Matrícula Siape nº 1349806 e DENER DA SILVA

ALBUQUERQUE, Matrícula Siape nº 2690810, para compor a comissão supracitada.

III - ATUALIZAR , a composição da comissão mencionada no item I , conforme segue:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor Função Representação

1377556 Marilson Donizetti Silvino Presidente

Comissão Permanente de Pessoal Docente1349806 Jean Carlos da Silva Galdino Membro

2690810 Dener da Silva Albuquerque Membro

2208857 Gabriela Barbosa Bruno Membro Pró-Reitoria de Extensão

3163643 Maurício Sandro de Lima Mota Membro Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

1885434 Marcos Pereira da Silva Membro Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal

II - ESTABELECER o prazo para a conclusão dos trabalhos, o final do semestre letivo 2023.2

III - REVOGAR a Portaria nº 884/2023-RE/IFRN, de 29 de maio de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1506/2023 - RE/IFRN

6 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.001453.2023-61, de 21 de junho de 2023,

R E S O L V E :

ALTERAR O REGIME DE TRABALHO , com remuneração proporcional, do servidor JEAN DECLYER DUARTE DA

SILVA, Matrícula Siape nº 1353338, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, pertencente ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, lotado no CampusMossoró, de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1507/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.005371.2023-22, de 27 de julho de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor ANDRÉ LUIZ LOPES TOLEDO, Matrícula Siape nº 1955753, pertencente ao

Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Natal-Central, durante o período de 22 a 30 de setembro de 2023,

com ônus, a fim de que o referido servidor possa participar do "Innovation Week 2023: Renewable solutions to decarbonise end-use

sectors", na cidade de Bonn/Alemanha.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 08/09/2023 10:40:33.

Este documento foi emido pelo SUAP em 06/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

607535
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1508/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003449.2023-79, de 21 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir de 2 de outubro de 2023, os servidores VALDELÚCIO PEREIRA RIBEIRO, Matrícula Siape

n.º 1102981, CLÁUDIO CÉSAR ANTUNES FLORÊNCIO, Matrícula Siape n.º 1636982, e ROBERTO GOMES CAVALCANTE

JÚNIOR, Matrícula Siape n.º 1730348, para, sob a Presidência do primeiro realizar Investigação Preliminar Sumária, visando apurar

os fatos descritos no Processo 23421.003449.2023-79.

II – ESTABELECER, a contar de 2 de outubro de 2023, o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de Processos

Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

IV - REVOGAR a Portaria nº 1502/2023-RE/IFRN, de 6 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 08/09/2023 11:42:10.

Este documento foi emido pelo SUAP em 08/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608245
e09e3886ef



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1509/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004305.2023-30, de 4 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data,os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de manutenção preventiva/corretiva para geradores

fotovoltaico, no âmbito deste Instituto Federal, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1822800 Franclin Róbias da Silva Júnior Integrante Requisitante

1887600 Márcio Dilermano Bezerra Gomes Integrante Técnico

3000514 Érika Cristina Lourenço de Oliveira Integrante Administrativo

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o

termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em

critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 08/09/2023 11:42:57.

Este documento foi emido pelo SUAP em 06/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1510/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.002074.2023-08, de 25 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

LOCALIZAR O EXERCÍCIO , a contar de 1º de setembro de 2023, do servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

1869078 Cláudio Martins Gonçalves Assessoria de Inovação e Tecnologias Educacionais

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 08/09/2023 11:44:59.

Este documento foi emido pelo SUAP em 08/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608134
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1511/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006385.2023-63, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

EXONERAR o servidor THIAGO MEDEIROS BARROS, Matrícula Siape nº 1833788, do encargo de

SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Diretor - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa do Campus

Avançado Natal-Zona Leste, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 348/2023 - RE/IFRN, de 24 de fevereiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 08/09/2023 11:48:43.

Este documento foi emido pelo SUAP em 06/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1512/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004342.2023-48, de 6 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 1º de outubro de 2023, da Classe “E-06”

para a Classe “E-07”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 1º de abril de 2022 a

30 de setembro de 2023, ao servidor WALKYSO DOS SANTOS JÚNIOR, Matrícula Siape nº 1636814, pertencente ao Quadro

Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico

instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário

Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008, e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU

de 7 de julho de 1989.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 08/09/2023 11:50:09.
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1513/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004323.2023-11, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela

elaboração do regulamento de Tutoria de Aprendizagem Inclusiva - TAI, conforme a seguir:

Matrícula

Siape

Nome do

Servidor
Representação Função

1944334
Gislene de Araújo

Alves
Coordenação de Educação Inclusiva e Direitos Humanos - COEDIH/Reitoria Coordenador

2330856
Jonas Morais

Sobrinho

Núcleos de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas -

NAPNE/Campus Santa Cruz
Membro

2143824
Andrea Lima

Pereira

Núcleos de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas -

NAPNE Campus Canguaretama
Membro

2084599
Cristiane de Melo

Soares
Equipe Técnico-Pedagógica - ETEP/Campus São Gonçalo do Amarante Membro

II - ESTABELECER o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1514/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de

suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004363.2023-63, de 6 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) de Educação, conforme a seguir:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor Unidade Disciplina Ingresso Membro

1527407 Vivianne Souza de Oliveira Nascimento Campus Natal-Central Políticas Titular - Núcleo Epistemológico

1453564 Márcio Adriano de Azevedo Campus Caicó Políticas Titular - Núcleo Epistemológico

1049191 Nádia Farias dos Santos Campus Apodi Políticas Suplente - Núcleo Epistemológico

2143817 Karina de Oliveira Lima Campus São Paulo do Potengi Didática Titular - Núcleo Didático Pedagógico

1026056 Francinaide de Lima Silva Nascimento Campus João Câmara Didática Titular - Didático Pedagógico

2869675 Pablo Cruz Spinelli Campus Natal-Zona Norte Didática Suplente - Núcleo Didático Pedagógico

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva Reitoria Equipe Técnico-Pedagógica Titular

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada servidor

designado.

III – ESTABELECER, a contar desta data, o prazo de 2 (dois) anos como término de vigência desta Portaria.

IV - REVOGAR, a contar desta data, a Portaria nº 880/2018 - RE/IFRN, de 6 de junho de 2018.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1515/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004187.2023-60, de 29 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o registro de participação de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) aos servidores pertencentes ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, no período de 4 a 8 de dezembro de 2023, para participação no curso "ERGONOMIA:

Aplicação de Métodos Quantitativos para Avaliação Biomecânica e Postural - Subsídios Técnicos para o Inventário de Riscos

Ocupacionais do PGR", em Porto Alegre/RS, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor

2141254 Paulo Victor da Silva Filgueira

2114671 Natal Augusto Silva de Mesquita

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1516/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o disposto no Processo nº 23421.003612.2023-01, de 2 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL ao servidor ÍVES BRUNO DE LIMA SILVA, Matrícula Siape nº 1885644, ocupante do

cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria, conforme a

seguir:

Dia Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Horário
07:00 às 11:30

e 12:30 às 18:00

07:00 às 11:30

e 12:30 às 18:00
-

07:00 às 11:30

e 12:30 às 18:00

07:00 às 11:30 e 12:30

às 18:00

Carga Horária 10h 10h - 10h 10h

II - ESTABELECER como término da vigência desta Portaria, o dia 20 de dezembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1517/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006386.2023-16, de 5 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o que consta na Portaria nº 1511/2023 - RE/IFRN, de 8 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR a servidora CLÁUDIA PEREIRA DE LIMA PARENTE, Matrícula Siape nº 1481936 , para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado

Natal-Zona Leste.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1518/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.002268.2023-61, de 31 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Avançado Lajes.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Assessoria Técnica de Pesquisa e Extensão Coordenação de Extensão, Pesquisa e Inovação

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

auxiliar no planejamento e execução das ações dos programas, projetos e atividades de extensão;

auxiliar, em articulação com a Coordenação de Extensão, Pesquisa e Inovação - COEXPEIN/LAJ, na obtenção de estágios,

bem como realizar estudos e levantamentos sobre o mercado de trabalho, com vistas a uma atualização contínua do

currículo;

participar do Diagnóstico, planejamento, realização e avaliação, juntamente com a Diretoria Acadêmica e COEXPEIN/LAJ,

cursos de Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores;

auxiliar na divulgação dos projetos e atividades desenvolvidas pelo Campus junto à comunidade;

auxiliar a disseminar a cultura da extensão no âmbito do Campus e seu entorno;

auxiliar a promover o acompanhamento dos egressos, visando à atualização contínua dos currículos;

inserir juntamente com o gestor titular os dados referentes a estágios no sistema acadêmico.

acompanhar, supervisionar e avaliar a execução de planos e projetos nas áreas de pesquisa, desenvolvimento e inovação

tecnológica, propiciando ainda a socialização da pesquisa desenvolvida no âmbito do Campus, juntamente com o gestor

titular do setor;

auxiliar a elaborar projetos e relatórios relacionados à área de atuação;

auxiliar na promoção de ações de intercâmbio e captação de recursos com instituições e empresas na área de fomento à

pesquisa, ciência e tecnologia e da inovação tecnológica; e

participar da disseminação da cultura de pesquisa e inovação no âmbito do Campus e seu entorno.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1519/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.001453.2023-61, de 21 de junho de 2023,

R E S O L V E :

I - ALTERAR O REGIME DE TRABALHO do servidor JEAN DECLYER DUARTE DA SILVA, Matrícula Siape nº

1353338, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,

lotado no CampusMossoró, de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais.

II - REVOGAR a Portaria nº 1506/2023 - RE/IFRN, de 6 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1520/2023 - RE/IFRN

8 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003706.2023-72, de 7 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR as Professoras abaixo nominadas, associadas ao Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional

(PPGEP) deste Instituto Federal, para compor banca examinadora que procederá com a análise de mérito, para fins de

reconhecimento de diploma de Mestrado em Ciências da Educação, promovido pela Universidad del Norte, em Assunção,

Paraguai, com dissertação intitulada "O USO DA SALA DE AULA INVERTIDA E DAS METODOLOGIAS ATIVAS NO ENSINO

SUPERIOR: CAMINHOS PERCORRIDOS E TRILHAS A SEGUIR".

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1279036 Ilane Ferreira Cavalcante Avaliador Interno

1434583 Andrezza Maria Batista do Nascimento Tavares Avaliador Interno

II - ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 08/09/2023 16:23:26.

Este documento foi emido pelo SUAP em 08/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1521/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições delegadas pelo Ministro da Educação, nos termos do Art. 6º da Portaria Ministerial

nº 404, de 23 de abril de 2009, republicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2009, combinado com o disposto no § 1º do

Art. 3º da Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de julho de 2022.

R E S O L V E:

I - AUTORIZAR , com efeitos a partir de 12 de setembro de 2023, a cessão do servidor abaixo especificado, pertencente ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, lotado no CampusMossoró.

Nome: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

Matrícula Siape nº 1164548

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Para: Secretário Municipal da Educação/Prefeitura Municipal de Mossoró

Cargo a ser ocupado: Secretário Municipal de Educação - CC1.

Amparo Legal: inciso I, do Art. 93 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17 de

dezembro de 1991 e Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia.

Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente

Prazo: Indeterminado

Processo: 23421.004188.2023-12

II - REVOGAR a Portaria nº 1504/2023 - RE/IFRN, de 6 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1522/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no art. 8º do Regulamento para Promoção à Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico que consta no

art. 8º do Regulamento para Promoção à Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste

Instituto Federal aprovado pela Resolução nº 52/2014-Consup/IFRN, de 19 de dezembro de 2014, e alterado pela Resolução nº

07/2015-Consup/IFRN, de 13 de março de 2015; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta no Processo nº 23134.002346.2023-27, de 8 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 8 de setembro de 2023, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de Avaliação

de Memorial, responsável pela análise do processo de Promoção à Classe de Titular da docente ANA CLAUDIA MAFRA DA

FONSECA, Matrícula Siape nº 1543160 , com atribuições definidas no Art. 8º da Resolução nº 07/2015-Consup/IFRN.

Matrícula Siape Nome do Servidor Instituição

1077852 Florêncio Caldas de Oliveira Instituto Federal do Rio Grande do Norte

1194262 Francisco Welson Lima da Silva Universidade Federal do Rio Grande do Norte

1372257 Karine Vasconcelos Leite Lima Instituto Federal de Alagoas

0273966 Mônica Maria Montenegro de Oliveira Instituto Federal da Paraíba

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1523/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002326.2023-11, de 22 de maio de 2023,

R E S O L V E:

PRORROGAR, com efeitos a partir de 19 de setembro de 2023, por 60 (sessenta) dias , o prazo estabelecido na Portaria nº

1176/2023 - RE/IFRN, de 19 de julho de 2023, referente à Comissão responsável pela atualização da Cartilha Orientativa, com base

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre "Lei de Licitações e Contratos Administrativos".

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1524/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003898.2023-17 , de 14 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o registro de participação de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) aos servidores pertencentes ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, entre os dias 23 e 25 de agosto de 2023, para participação no curso Rede de Supervisores do

Inep (RSI), conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor

1103653 José Silereudo da Silva

708818 Maria Alexandra Ribeiro Pinto

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva

1543087 John Gessen Xavier Freitas

2375965 José Everaldo Pereira

1644888 Priscilla de Medeiros Costa Fernandes

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1525/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004339.2023-24, de 6 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora DANIELE BEZERRA DOS SANTOS , Matrícula Siape nº 3058156, para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Coordenador de Processos e Projetos - FG.2, integrante da Estrutura

Administrativa do Polo de Inovação Currais Novos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023-RE/IFRN de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 11/09/2023 16:33:22.
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1526/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.001932.2019-32, de 25 de maio de 2019,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato

nº 169/2019-PROAD/IFRN, firmado com a empresa COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE

(CAERN), cujo objeto é a prestação de serviços de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos para a Reitoria deste Instituto

Federal.

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1502017 Emanuel Henrique Gomes Paiva Fiscal Técnico Titular

1836109 Amanda Carla Batista Querino da Rocha Fiscal Técnico Substituto

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato

II - REVOGAR a Portaria nº 1118/2022, de 29 de junho de 2019, respectivamente.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1527/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000438.2020-94, de 7 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato

nº 62/2020-PROAD/IFRN, firmado com a empresa COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE

(CAERN), cujo objeto é a prestação de serviços de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos para o Centro de Tecnologia

Mineral, localizado em Currais Novos/RN, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

2265032 Elias Nunes Filho Fiscal Técnico Titular

1814072 Rafael Hernandez Damascena dos Passos Fiscal Técnico Substituto

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato

II - REVOGAR a Portaria nº 1122/2022 - RE/IFRN, de 1º de julho de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 11/09/2023 16:34:38.

Este documento foi emido pelo SUAP em 11/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608851
d953834bdf



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1528/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23516.001062.2023-29, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR, a contar de 29 de março de 2023, à O rganização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão

relacionada abaixo, vinculada à Estrutura Administrativa do Campus Ceará-Mirim.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Auxiliar da Diretoria de Administração Diretoria de Administração

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

planejar e auxiliar na elaboração de contratação de serviços e aquisição de materiais relacionados às demandas do campus;

auxiliar na execução orçamentária de ações relacionadas ao ensino;

auxiliar na execução do planejamento orçamentário e das atividades da administração do campus;

participar das reuniões do Colégio Gestor do Campus Ceará-Mirim.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 11/09/2023 16:38:57.

Este documento foi emido pelo SUAP em 08/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608566
bcc52d699f



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1529/2023 - RE/IFRN

11 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.002268.2023-61, de 31 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1518/2023-RE/IFRN, de 8 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão integrante da estrutura

administrativa do Campus Avançado Lajes e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga

patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

2215381 Luciana Maria Araújo Rabêlo
Assessor Técnico de Pesquisa e

Extensão

Coordenação de Extensão,

Pesquisa e Inovação

1518/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 11/09/2023 16:42:49.

Este documento foi emido pelo SUAP em 08/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608325
c781b1101c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1530/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004373.2023-07, de 8 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2023, o servidor VON KLAUS DANTAS BEZERRA, Matrícula

Siape nº 1815377, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Chefe da Secretaria Executiva – CD.4,

integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 50/2021 - RE/IFRN, de 7 de

janeiro de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023-RE/IFRN de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/09/2023 09:46:00.

Este documento foi emido pelo SUAP em 11/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608965
ee571ed83b



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1531/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23426.001248.2023-97, de 27 de junho de 2023,

R E S O L V E :

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , por permuta, dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta

Instituição, conforme especificados a seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO ANTERIOR

LOTAÇÃO

ATUAL

2333425 Roberto César Barros Camilo Auxiliar em Administração Campus Nova Cruz
Campus Ceará-

Mirim

3010529
Pollyana Secundo de Oliveira

Ferreira

Técnico de Laboratório Área

/ Ciências
Campus Ceará-Mirim

Campus Nova

Cruz

II – REVOGAR as concessões de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelos servidores mencionados, em razão de suas

localizações de exercício anteriores, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR, às Coordenações de Gestão de Pessoas dos Campi de lotação anterior dos servidores, que efetuem as

disposições constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal

(Siape).

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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608129
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1532/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta na Processo nº 23134.002231.2023-32, de 29 de agosto de 2023,

R E S O L V E :

I - DISPENSAR, com efeitos a partir de 1º de setembro de 2023, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente

deste Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado

Lajes, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 1397/2020 - RE/IFRN, de 23 de setembro de 2020.

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE

NOME DO

SERVIDOR
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1072920
André de Paula Rêgo

Graciano Luz

Assessor de Relações com o Mundo do

Trabalho

Coordenação de

Extensão, Pesquisa e

Inovação

1397/2020 -

RE/IFRN

II - EXTINGUIR , com efeitos a partir de 1º de setembro de 2021, a Função supracitada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/09/2023 09:59:04.

Este documento foi emido pelo SUAP em 11/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

609339
473196d924



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1533/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002671.2023-54, de 12 de junho de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato nº

191/2023-PROAD/IFRN, firmado com a empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN ,

conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1502017 Emanuel Henrique Gomes Paiva Fiscal Administrativo Titular

1822800 Franclin Róbias da Silva Júnior Fiscal Técnico Titular

1887600 Márcio Dilermano Bezerra Gomes Fiscal Técnico Substituto

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023-RE/IFRN de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/09/2023 10:03:57.

Este documento foi emido pelo SUAP em 12/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

609541
c95004e8d1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1534/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004409.2023-44, de 11 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

INTERROMPER, com efeitos a partir de 12 de setembro de 2023, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2023,

compreendido entre 11 e 18 de setembro de 2023, da servidora AMÉLIA CRISTINA REIS E SILVA, Matrícula Siape n º 1461723,

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Natal-Central e em exercício na Reitoria, passando o

referido usufruto para o período a partir de 18 de dezembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/09/2023 11:01:35.

Este documento foi emido pelo SUAP em 12/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

609693
268e692b4f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1535/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004325.2023-19, de 5 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o que consta na Portaria nº 1498/2023 - RE/IFRN, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR o servidor LAWRENCE PRAXEDES MARIZ, Matrícula SIAPE nº 2037486, para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Chefe da Auditoria Geral - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da

Reitoria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/09/2023 11:03:52.

Este documento foi emido pelo SUAP em 12/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

609716
6cea283b4c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1536/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006424.2023-22, de 6 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, a se rvidora LÚCIA DE FÁTIMA LÚCIO GOMES DA COSTA , Matrícula Siape nº 1813321, do cargo de

confiança de Diretor de Extensão – CD.4, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Natal-Central, para o qual foi

nomeada por meio da Portaria nº 340/2022 - RE/IFRN, de 8 de março de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/09/2023 14:12:15.

Este documento foi emido pelo SUAP em 08/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

608478
69100760d5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1537/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004366.2023-05, de 8 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 6 de outubro de 2023, da Classe “E-06”

para a Classe “E-07”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 6 de abril de 2022 a

5 de outubro de 2023, ao servidor AUGUSTOANDRÉ SANTOS DE SOUZA, Matrícula Siape nº 1856401, pertencente ao Quadro

Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, do Regime Jurídico

instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário

Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU de

7 de julho de 1989.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/09/2023 14:31:34.

Este documento foi emido pelo SUAP em 12/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

609672
d7b1fddad1



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1538/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004380.2023-09, de 8 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor equipe de planejamento

de contratação, cujo objeto é a contratação da empresa concessionária Mitsubishi, para realização das revitalizações dos veículos

oficiais OJV-3859, OKA-4675 e OKA-4685, conforme a seguir:

Matrícula SIAPE Nome Função

1502017 Emanuel Henrique Gomes Paiva Membro Requisitante

1836109 Amanda Carla Batista Querino da Rocha Membro Técnico

2030827 Jussara Benvindo Neri Membro Administrativo

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,

baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1539/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23058.001563.2023-50, de 6 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Natal-Zona Norte.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação do Laboratório de Química/Biologia Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

planejar, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas em laboratório;

convocar reuniões e encontros com professores e técnicos para promover alinhamentos nas atividades, quando necessário;

zelar pelo cumprimento de regulamentos e determinações emanadas das instâncias superiores desta Instituição;

favorecer a comunicação eficiente entre os usuários;

realizar controle de estoque;

orientar, quanto ao encaminhamento e acondicionamento, de acordo com normas técnicas, sobre a destinação final para os

resíduos produzidos durante a utilização do laboratório, não permitindo a liberação de substâncias agressivas ao ambiente

para locais inadequados;

promover os agendamentos de aulas práticas e pesquisas e verificar possíveis incompatibilidades de horários, solucionando

tais problemas junto aos Professores e a Coordenação;

desempenhar demais atribuições decorrentes da função, desde que descritos em normativo interno do laboratório.

garantir a manutenção das boas condições de trabalho do laboratório;

seguir todas as normas e práticas de segurança;

utilizar o Equipamento de Proteção Individual (EPI) de acordo com as instruções do laboratório e zelar para que os

professores e alunos também o façam;

manter o material e espaço físico do laboratório devidamente organizado;

determinar as causas de risco potencial e as precauções de segurança apropriadas antes de começar a utilizar novos

equipamentos;

verificar, em caso de novas técnicas e/ou procedimentos, se existem condições e equipamentos de segurança suficientes para

a sua implantação; e

manter o laboratório trancado quando estiver vazio.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA



Código Verificador:
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Reitora em exercício do IFRN
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1540/2023 - RE/IFRN

12 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23058.001563.2023-50, de 6 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1539/2023-RE/IFRN, de 12 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão integrante da estrutura

administrativa do Campus Natal-Zona Norte e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga

patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1550030 Liliane de Lima Gurgel
Coordenador do Laboratório de

Química/Biologia
Diretoria Acadêmica

1539/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1541/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004410.2023-79, de 11 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

INTERROMPER, com efeitos a partir de 11 de setembro de 2023, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2023,

compreendida entre 4 e 11 de setembro de 2023, do servidor JOSÉ EVERALDO PEREIRA, Matrícula Siape nº 2375965,

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Natal-Zona Leste e em exercício na Reitoria,

passando o referido usufruto para o período a partir do dia 20 de novembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/09/2023 09:24:51.

Este documento foi emido pelo SUAP em 12/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1542/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.002104.2023-78, de 29 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - DISPENSAR, a pedido, a contar de 1º de setembro de 2023, o servidor EDUARDO CHAVES DE SOUSA, Matrícula Siape nº

1878650, da comissão de Investigação Preliminar Sumária (IPS), visando apurar os fatos descritos no Processo 23515.000073.2023-

00.

II - DESIGNAR , a contar de 1º de setembro de 2023, a servidora MARIA IZABEL MEDEIROS COCENTINO, Matrícula Siape nº

1874119, para assumir o encargo de membro da comissão mencionada no item I desta Portaria.

III - ATUALIZAR , a contar de 1º de setembro de 2023, a comissão de Investigação Preliminar Sumária (IPS), que visa apurar os

fatos descritos no Processo 23515.000073.2023-00, conforme segue:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1776362 Aline Gomes da Silva Presidente

1874119 Maria Izabel Medeiros Cocentino Membro

IV – ESTABELECER, com efeitos a partir de 15 de maio de 2023, o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos

trabalhos.

V – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de Processos

Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

VI - REVOGAR , a contar de 1º de setembro de 2023, a Portaria nº 458/2023-RE/IFRN, de 20 de março de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023-RE/IFRN de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1543/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23425.001729.2023-11, de 11 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data,os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento responsável pela aquisição sistêmica de materiais de construção para este

Instituto Federal.

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

2101595 Adriane de Morais Ferreira Integrante Técnico

1992690 Daniel Melo Martins de Góis Integrante Técnico

1831386 Fábio Henrique Vale dos Reis Integrante Administrativo

1583737 Gustavo Moura Cavalcanti Integrante Administrativo

1031634 Patrícia Tatiana Ferreira Ramos Integrante Administrativo

1961942 Sérgio de Carvalho Guedes Integrante Requisitante

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o

termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em

critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1544/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004383.2023-34, de 8 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1530/2023 - RE/IFRN, de 12 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR a servidora IZABEL MACHADO DA NÓBREGA , Matrícula Siape nº 1843853, para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Chefe da Secretaria Executiva – CD.4, integrante da Estrutura Administrativa

da Reitoria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023-RE/IFRN de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/09/2023 11:35:51.

Este documento foi emido pelo SUAP em 13/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1545/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006528.2023-37, de 12 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

EXONERAR a servidora BRENDA CAMILLI ALVES FERNANDES, Matrícula Siape nº 1723749, do encargo de

SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Diretor de Extensão – CD.4, integrante da Estrutura Administrativa do

Campus Natal-Central, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 2079/2022 - RE/IFRN, de 12 de dezembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/09/2023 14:00:54.

Este documento foi emido pelo SUAP em 13/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1546/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006528.2023-37 , de 12 de setembro de 2023 , e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1536/2023, de 12 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I - NOMEAR a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, para exercer o respectivo

cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Natal-Central, conforme especificado a seguir:

SERVIDOR CARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

1723749 Brenda Camilli Alves Fernandes CD.4 Diretor de Extensão Direção-Geral

II – DETERMINAR, que seja assinado o Termo de Responsabilidade da carga patrimonial do cargo de confiança acima

mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1547/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006297.2023-61, de 31 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - ALTERAR LOTAÇÃO , com efeitos a partir desta data, do servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, conforme quadro a seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO ATUAL

1661977 Gelson Piratiny Oliveira da Silva Reitoria Campus Natal-Central

II – REVOGAR , com efeitos a partir desta data, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pelo servidor

mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou

de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (SIAPE).

IV - REVOGAR a Portaria nº 99/2021 - RE/IFRN, de 13 de janeiro de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1548/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004441.2023-20, de 13 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Equipe Técnica que atuará nos Jogos das Instituições Federais - JIF

2023 – Etapa Nordeste, que ocorrerá no período de 25 a 30 de setembro de 2023, em Natal/RN.

Matrícula

Siape
Nome do Servidor

Modalidade/Área de

atuação
Representação

1724102 Renier Cavalcanti Dantas Basquete

Feminino/Basquete

Masculino

Campus Natal-Central

3308306
Raimundo Francisco Rodrigues Serafim

Sobrinho
Campus Natal-Central

3425563 Marília Padilha Martins Tavares Campus Avançado Lajes

2994464 Yokky Ywky Dantas de Oliveira
Futebol

Campus Currais Novos

2024636 Mônica de Lima Pereira Campus Ceará-Mirim

2030170 Jane Mery Nunes da Costa Lima
Futsal

Feminino

Campus Apodi

3262134 Alex Victor de Lima Silva Campus Currais Novos

3425563 Marília Padilha Martins Tavares Campus Avançado Lajes

3262134 Alex Victor de Lima Silva Futsal

Masculino

Campus Currais Novos

2994464 Yokky Ywky Dantas de Oliveira

2278829 Liège Monique Filgueiras da Silva
Handebol

Feminino

Campus São Paulo do Potengi

1936426 Loreta Melo Bezerra Cavalcanti Campus Ceará-Mirim

3262134 Alex Victor de Lima Silva Campus Currais Novos

2278829 Liège Monique Filgueiras da Silva
Handebol

Masculino

Campus São Paulo do Potengi

2421454 Paula Nunes Chaves Campus Nova Cruz

3262134 Alex Victor de Lima Silva Campus Currais Novos

1931445 João Maria Dias e Silva
Voleibol

Feminino

Voleibol

Masculino

Voleibol de

Praia Feminino

Voleibol de

Campus Natal-Central
1199823 Gizelda Lúcia dos Santos Maia



Praia

Masculino

1936142 Wagner Ivan Fonseca de Oliveira

Tênis de Mesa

Feminino

Tênis de Mesa

Masculino

Campus Natal-Central

1723431 Dayvid Geverson Lopes Marques Xadrez

Feminino

Campus Natal-Central

1722681 Iracyara Maria Assunção de Souza Campus Natal-Cidade Alta

1961921 Everton Henrique Machado da Silva
Xadrez

Masculino

Campus São Gonçalo do

Amarante

1830122 Maria Elizabete Sobral Paiva de Aquino

Natação

Feminino

Natação

Masculino

Campus Natal-Central

1799390 Ana Cristina de Araújo

Atletismo

Feminino

Atletismo

Masculino

Campus Natal-Central

2004741 Heloiana Karoliny Campos Faro
Judô Feminino

Judô Masculino

Campus São Gonçalo do

Amarante

1816404 Andreilson Oliveira da Silva

Logística

De

Hospedagem e

Alimentação

Campus Currais Novos

2144170 Geraldo Peregrino da Silva Neto
Logística

De Transporte
Campus Natal-Cidade Alta

2330856 Jonas Morais Sobrinho
Festival

Paralimpíco
Campus Santa Cruz

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documentos Anexados:Documentos Anexados:

Anexo #1.Anexo #1. Quadro das Comissões Técnicas (anexado em 13/09/2023 14:28:19)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1549/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23425.001747.2023-94, de 13 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

CANCELAR, o quarta período de férias relativas ao exercício 2023, compreendido entre 20 de setembro e 4 de outubro de 2023,

da servidora LUÍSA DE MARILAC DE CASTRO LEITE, Matrícula Siape nº 1893393, pertencente ao Quadro Permanente desta

Instituição, lotada no Campus São Gonçalo do Amarante, passando o referido usufruto para o período a partir de 20 de novembro de

2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/09/2023 16:44:55.

Este documento foi emido pelo SUAP em 13/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

610417
9a27a0d380



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1550/2023 - RE/IFRN

13 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003603.2023-11, de 1º de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela aquisição de serviço de gestão tributária,

conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1636982 Cláudio César Antunes Florêncio Integrante Requisitante

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Integrante Administrativo

1890980 Tathyane Torres da Silva Duarte Integrante Técnico

3157779 Jones Monteiro Jacinto Integrante Técnico

1945260 Edson Guilherme Ferreira Integrante Técnico

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,

baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

III - REVOGAR a Portaria nº 1268/2023-RE/IFRN, de 2 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1551/2023 - RE/IFRN

14 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006424.2023-22, de 6 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - EXONERAR, a pedido, a contar de 14 de agosto de 2023, a se rvidora LÚCIA DE FÁTIMA LÚCIO GOMES DA COSTA ,

Matrícula Siape nº 1813321, do cargo de confiança de Diretor de Extensão – CD.4, integrante da Estrutura Administrativa do

Campus Natal-Central, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 340/2022 - RE/IFRN, de 8 de março de 2022.

II - REVOGAR a Portaria nº 1536/2023 - RE/IFRN, de 12 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/09/2023 14:15:30.

Este documento foi emido pelo SUAP em 14/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

611151
95b42a386f



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1552/2023 - RE/IFRN

14 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.005265.2023-49, de 21 de julho de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00075/2023/EATE/JC 1G/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU, de 18 de maio de

2023,

R E S O L V E :

I - ALTERAR O REGIME DE TRABALHO , a contar de 1º de agosto de 2023, com remuneração proporcional, do servidor

MARCÍLIO DE OLIVEIRA MONTEIRO, Matrícula Siape nº 2103098, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem,

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Natal-Central, de 20 (vinte) horas semanais para 40

(quarenta) horas semanais.

II - REVOGAR a Portaria nº 846/2023-RE/IFRN, de 22 de maio de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023-RE/IFRN de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)
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Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/09/2023 14:16:01.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1553/2023 - RE/IFRN

14 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23035.002539.2023-04, de 12 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 15 de outubro de 2023, da Classe “D-IV-

03” para a Classe “D-IV-04”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 15 de

outubro de 2021 a 14 de outubro de 2023, ao servidor RAMON VIANNADE SOUSA, Matrícula Siape nº 1577384, pertencente ao

Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Parelhas, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial

da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, com redação alterada pela Lei nº 12.863, de 24 de setembro de 2013, e da Lei nº

13.325, de 29 de julho de 2016, publicada na edição extra do DOU de 29 de julho de 2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/09/2023 14:17:27.

Este documento foi emido pelo SUAP em 13/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

610842
3bdd8fa091



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1554/2023 - RE/IFRN

14 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006647.2023-90, de 14 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado a dirigir os veículos oficiais deste Instituto Federal a seguir discriminados, a fim de

resolver assuntos institucionais do Campus Natal-Central.

MATRÍCULA

SIAPE

NOME DO

SERVIDOR

HABILITAÇÃO
VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

1196521
Jonas Eduardo Gonzalez

Lemos
04009968595 AB 31/08/2027

L.200 TRITON - QGT-4F98

L.200 TRITON - OWE-7510

RANGER - NNT-2886

PARATI - NNY-8729

II - ESTABELECER o dia 21 de dezembro de 2024 como término da vigência desta Portaria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 2133/2022-RE/IFRN de 22/12/2022, publicada no DOU de 23/12/2022)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/09/2023 17:12:15.

Este documento foi emido pelo SUAP em 14/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

611416
c9c8610a46



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1555/2023 - RE/IFRN

14 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta na Processo nº 23057.006526.2023-48, de 12 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,

da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Natal-Central, para a qual foi designado

por meio da Portaria nº 1004/2023 - RE/IFRN, de 19 de junho de 2023 .

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

2209814 Rafael Rabelo Fillippi

Coordenador do

Laboratório de Ciências de

Dados para Geociências

Diretoria Acadêmica

de Recursos Naturais
1003/2023 - RE/IFRN

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/09/2023 17:48:59.

Este documento foi emido pelo SUAP em 14/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

611411
385441404e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1556/2023 - RE/IFRN

14 de setembro de 2023

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004337.2023-35, de 6 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor Comissão responsável pelo levantamento dos riscos de integridade no

âmbito da gestão do Almoxarifado e Patrimônio deste Instituto Federal.

Matrícula Siape Nome do Servidor Representação Função

2117116 Rooney Januário da Silva Reitoria Coordenador

1886649 Júlio César da Silva Medeiros Campus Apodi Membro

1583744 Érik Rodrigo de Lima e Silva CampusMossoró Membro

1888558 Felipe Araújo de Medeiros Campus Caicó Membro

1980286 Anselmo Marcos Cavalcanti Nascimento Campus Canguaretama Membro

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

ANTÔNIA FRANCIMAR DA SILVA

Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº 719/2023 - RE/IFRN, de 27/04/2023, publicada no DOU de 28/04/2023)

Documento assinado eletronicamente por:

Antonia Francimar da SilvaAntonia Francimar da Silva, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - REREITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/09/2023 17:49:39.

Este documento foi emido pelo SUAP em 14/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

611374
fc7f8a9a9b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1557/2023 - RE/IFRN

15 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta na Processo nº 23093.002228.2023-42, de 13 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,

da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Mossoró, para a qual foi designado por

meio da Portaria nº 1520/2022 - RE/IFRN, de 31 de agosto de 2022 .

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1784044 Marcelo Nunes Coelho
Coordenador do Curso

de Mestrado em Ensino
Diretoria Acadêmica

1519/2020 -

RE/IFRN

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 15/09/2023 09:59:25.

Este documento foi emido pelo SUAP em 15/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

611722
c66dc71bfe



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1558/2023 - RE/IFRN

15 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004382.2023-90, de 8 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

INTERROMPER, a contar de 5 de setembro de 2023, a segunda parcela de férias, relativas ao exercício 2023, compreendido entre

29 de agosto e 15 de setembro de 2023, do servidor JOSÉ NIVALDO FONSECA JUNIOR, Matrícula Siape n º 1648346,

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Cidade Alta e em exercício na Reitoria, passando o

referido usufruto para o período a partir do dia 22 de novembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 15/09/2023 14:11:53.
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1559/2023 - RE/IFRN

15 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006616.2023-39, de 13 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1555/2023-RE/IFRN, de 14 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Natal-Central e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenação de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

2142845
Maria Tatiany Duarte de

Oliveira

Coordenador do Laboratório de

Ciências de Dados para

Geociências

Diretoria Acadêmica de

Recursos Naturais
1003/2023 - RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1560/2023 - RE/IFRN

15 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004298.2023-76, de 4 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

EXONERAR a servidora MARISA DANIELLA DE OLIVEIRA GARCIA, Matrícula Siape nº 1826103, do encargo de

SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Pró-Reitor de Extensão – CD.2, integrante da Estrutura Administrativa da

Reitoria, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 1180/2021 - RE/IFRN, de 2 de setembro de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 15/09/2023 14:15:03.

Este documento foi emido pelo SUAP em 15/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1561/2023 - RE/IFRN

15 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o disposto no Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021; e na

Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022;

CONSIDERANDO,

ainda, Ofício nº 80/2023 – 09ªZE, de 27 de julho de 2023; e

CONSIDERANDO,

por fim, o que consta no Processo nº 23426.001325.2023-17, de 10 de julho de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Disponibilizar, a contar de 31 de julho de 2023, a requisição do servidor ANTÔNIO FRANCISCO NETO, Matrícula Siape

nº 1963569, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, para

exercício junto à 9ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1562/2023 - RE/IFRN

15 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004471.2023-36, de 14 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela elaboração dos editais de pesquisa,

referentes ao exercício de 2024, e proceder com as otimizações no Módulo de Pesquisa do Sistema Unificado da Administração

Pública (Suap), conforme a seguir:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor Representação Função

1030675 João Teixeira de Carvalho Neto Diretoria de Inovação Tecnológica Coordenador

1814072
Rafael Hernandez Damascena dos

Passos

Coordenação de Processos e Projeto/Polo de Inovação Currais

Novos
Membro

1918984 Jorge Luiz Ferreira Rabelo Diretoria de Inovação Tecnológica Membro

1724013 Fábio Augusto Procópio de Paiva Campus Parnanmirim Membro

1026056
Francinaide de Lima Silva

Nascimento
Coordenação de Pós-Graduação Membro

1894128 Marcelo Henrique Ramalho Nobre Campus Santa Cruz Membro

1205052 Romulo Magno Oliveira de Freitas Campus Pau dos Ferros Membro

1829355 Arthur Salgado de Medeiros Campus Natal-Zona Norte Membro

1372386 Carla Katarina de Monteiro Marques CampusMossoró Membro

II - ESTABELECER o dia 31 de dezembro de 2023 como prazo final para conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1563/2023 - RE/IFRN

18 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23037.001390.2023-18, de 6 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DISPENSAR os servidores KLEBER KROLL DE AZEVEDO SILVA, Matrícula Siape nº 2615544 e DANIEL GARCIA

TEIXEIRA, Matrícula Siape nº 2567729, do encargo de Coordenador de Área do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à

Docência (PIBID), regido pelo Edital Capes nº 23/2022.

II - DESIGNAR os servidores CLAYTON MACIEL COSTA, Matrícula Siape nº 1801682 e ALBA SANDYRA BEZERRA

LOPES, Matrícula Siape nº 2813232, para assumir o encargo de Coordenador de Área do Programa supracitado.

III - ATUALIZAR a composição dos Coordenadores de Área do Programa mencionado no item I, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor

1577850 Francisco Pio de Souza Antas

2065756 Carlos Antônio Barros e Silva Júnior

1351673 Geneci Cavalcanti Moura de Medeiros

1577244 Oberto Grangeiro da Silva

1778572 Alcivan Almeida Evangelista Neto

1652889 Alberton Fagno Albino do Vale

1069448 Francisco Djnnathan da Silva Gonçalves

1550303 Juan Carlo da Cruz Silva

1934837 Jamerson Fernando Confort Martins

1582385 Melquisedec Lourenço da Silva

2209257 Roney Roberto de Melo Sousa

1782507 Ricardo Rodrigues da Silva

2213948 Luiz Otávio Silva Santos

1936488 Ana Cristina Pereira Lima

1161187 Maria Cristina Cavalcanti Araújo

1543161 Maria Trinidad Pacherrez Velasco

3011179 Jefferson Alexandre Do Nascimento

1801682 Clayton Maciel Costa

2813232 Alba Sandyra Bezerra Lopes

IV - ESTABELECER o dia 31 de maio de 2024 como prazo final para conclusão dos trabalhos.
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V - REVOGAR a Portaria nº 828/2023 - RE/IFRN, de 18 de maio de 2023 .

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1564/2023 - RE/IFRN

18 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

a decisão da Junta Médica Oficial do SIASS descrita no Laudo Médico Pericial nº 156.599/2023, de 4 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta no Processo nº 23421.004309.2023-18, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

REMOVER, com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III,

alínea “b” da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, conforme quadro a seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

1743553 Luciano Pereira dos Santos Júnior Campus Ceará-Mirim Campus Natal-Central

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1565/2023 - RE/IFRN

18 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23516.001094.2023-24, de 15 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, com efeitos a partir de 29 de março de 2023, a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de

Apoio à Gestão do Campus Ceará-Mirim e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido

Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a

seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1046966 Alane de Oliveira Lobato
Auxiliar da Diretoria de

Administração

Diretoria de

Administração

1528/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 18/09/2023 10:35:42.

Este documento foi emido pelo SUAP em 15/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1566/2023 - RE/IFRN

18 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004511.2023-40, de 18 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - NOMEAR , em caráter efetivo, em virtude de habilitação em Concurso Público, referente ao Edital de abertura nº 22/2016-

Reitoria/IFRN, de 29/08/2016, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 167, de 30/08/2016, Seção 3, página 94, retificado pelo

Edital de 17 de agosto de 2017, acrescido do Edital Complementar nº. 01, de 12/06/2017, publicado no DOU nº 161, de 22/08/2017,

Seção 3 páginas 43 e 44, Retificação ao Edital Complementar de 09/12/2017, publicado no DOU nº 236, de 11/12/2017, Seção 3

páginas 43, cujo resultado foi homologado através do Edital nº 15/2017, de 21/12/2017, publicado no DOU nº 247, de 27/12/2017,

Seção 3, páginas 44 a 47. Retificado pelo Edital de 02/09/2021, publicado no DOU nº 168, de 03/09/2021, Seção 3, páginas 73.

Prorrogado pela Portaria nº 1660, de 19/11/2019, publicado no DOU nº 225, de 21/11/2019, Seção 2, página 23. Suspenso o prazo de

validade do Concurso por motivo da pandemia do COVID-19, conforme Portaria nº 557, de 01/04/2022, publicada no DOU nº 64, de

04/04/2022, Seção 1, página 65, e de acordo com os Arts. 9º, inciso I, e 10º da Lei nº 8.112/1990, de 11/12/1990, a concursada a seguir

relacionada:

SILVANA SANTANA GOMES , para exercer, no Campus Canguaretama, o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Disciplina: Engenharia Ambiental, Código nº. 707001, Classe D I, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em

decorrência da vaga de nº 0214173, por motivo de Aposentadoria de Valdenildo Pedro da Silva, conforme DOU nº 124, de 03/07/2023,

Seção 2, página 31.

II – A posse dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no DOU, conforme § 1º do Art. 13 da Lei nº

8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e a entrada em exercício ocorrerá até 15 (quinze) dias da data da posse, de

acordo com o § 1º do Art. 15 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1567/2023 - RE/IFRN

18 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004046.2023-47, de 21 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 147.965/2023, de 21 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

REMOVER a servidora abaixo nominada, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Téncnico e Tecnológico, pertencente

ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b” da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990.

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

2578715
Francisca Nadja Almeida do

Carmo
Campus Ipanguaçu Campus Mossoró

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1568/2023 - RE/IFRN

18 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23037.001298.2021-96, de 17 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Recebimento

Definitivo de Obras e Serviços, referente ao Contrato 94/2022-PROAD/IFRN, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1502017 Emanuel Henrique Gomes Paiva Presidente

1811179 Érick Paiva de Argolo Membro

1968371 Marcos Costa dos Santos Membro

II - ESTABELECER o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1569/2023 - RE/IFRN

18 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004408.2023-08, de 11 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a pedido, o servidor FERNANDO HENRIQUE DA SILVA BREUSTEDT, Matrícula Siape nº 2879298, da Presidência

da Comissão responsável pela gestão da Unidade Rio Branco, no âmbito deste Instituto Federal, para a qual foi designado por meio da

Portaria nº 1343/2023 - RE/IFRN, de 10 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1570/2023 - RE/IFRN

18 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006691.2023-08, de 15 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 55/2023-RE/IFRN, de 10 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão integrante da estrutura

administrativa do Campus Natal-Zona Leste e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga

patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

2697212
Filipe de Carvalho Pinto

Raulino

Assessor de Inovação Tecnológica Aplicada

à Educação

Diretoria de

Educação a

Distância e

Tecnologias

Educacionais

55/2023-

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Matrícula Siape Nome do Servidor Campus Representação Membro

1082207 Dália Maria Bezerra Maia Santa Cruz Equipe Técnico Pedagógica Titular

2116263 Alyson Thiago Fernandes Freire Natal-Zona Norte Docente Titular

1932218 Fabíola Taise da Silva Araújo São Gonçalo do Amarante Docente Titular

2363651 Francisca Gomes Torres Filha Mossoró Docente Titular

2209847 José Cleyton Neves Lopes João Câmara Docente Titular

1408278 Valdemiro Severiano Filho Ipanguaçu Docente Suplente

2245026 Renata Almeida de Andrade Natal-Central Docente Suplente

1934636 João Francisco de Oliveira Simões Natal-Centro Histórico Docente Suplente

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1571/2023 - RE/IFRN

19 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002310.2021-46, de 15 de julho de 2021,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, os servidores abaixo nominados, para compor o Núcleo Central Estruturante (NCE) de Sociologia, conforme a seguir:

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada

servidor designado.

III - DESIGNAR o servidor Alyson Thiago Fernandes Freire, Matrícula Siape nº 2116263, para exercer o encargo de Coordenador do

Núcleo mencionado no item I.

IV – ESTABELECER o prazo de 2 (dois) anos como término de vigência desta Portaria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1572/2023 - RE/IFRN

19 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.001759.2019-78, de 29 de novembro de 2019,

R E S O L V E:

REVOGAR, a contar de 23 de agosto de 2023, a Portaria nº 1828/2019 - RE/IFRN, de 17 de dezembro de 2019, que autorizou o

afastamento total da servidora ROSÂNGELAARAÚJO DA SILVA, Matrícula Siape nº 1243862, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Santa Cruz, para

participar do curso de Doutorado em Ensino de Ciências e Matemática, oferecido pela Universidade Federal do Rio Grande do

Norte.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1573/2023 - RE/IFRN

19 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004512.2023-94, de 18 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor as Comissões responsáveis pela organização d os Jogos das Instituições

Federais - JIF 2023 – Etapa Nordeste, que ocorrerá no período de 25 a 30 de setembro de 2023, em Natal/RN.

1) Comissão Geral Organizadora

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

1724102 Renier Cavalcanti Dantas Coordenador Geral Campus Natal-Central

1379090 Valéria Regina Carvalho de Oliveira Membro Reitoria

2141254 Paulo Víctor da Silva Filgueira Membro Reitoria

1637256 João Batista Carvalho de Macedo Membro Campus Ipanguaçu

3310796 Pablo Ramon Alves Rodrigues Membro Campus Natal-Central

2) Comissão Técnica Esportiva

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

2067057 Maikon Moisés de Oliveira Maia Coordenador Técnico Campus Pau dos Ferros

2330856 Jonas Morais Sobrinho Coordenador de Atletismo Campus Santa Cruz

1723431 Dayvid Geverson Lopes Marques Coordenador de Xadrez Campus Natal-Central

2024636 Mônica de Lima Pereira Coordenador de Futebol Campus Ceará-Mirim

1668984 Carlos Eduardo Lopes da Silva
Coordenador de Voleibol e de

Voleibol de Areia
CampusMacau

3425563 Marília Padilha Martins Tavares Coordenador de Futsal Campus Avançado Lajes

2030312 Íngrid Patricia Barbosa de Oliveira Coordenador de Handebol Campus Nova Cruz

1936142 Wagner Ivan Fonseca de Oliveira Coordenador de Tênis de Mesa Campus Natal-Central

3308306
Raimundo Francisco Rodrigues Serafim

Sobrinho
Coordenador de Basquetebol Campus Natal-Central

1830122 Maria Elizabete Sobral Paiva de Aquino Coordenador de Natação Campus Natal-Central

3) Comissão Disciplinar

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

1584699 Elber Ribeiro Gama Presidente
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Alagoas



1228675 Marcos Antônio Rodrigues França Membro Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Alagoas

4) Comissão de Infraestrutura e Logística

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

1816404 Andreilson Oliveira da Silva Coordenador Geral Campus Currais Novos

1583737 Gustavo Moura Cavalcanti Membro Campus Natal-Central

1837217 Alessandra Fortes Gabino Araújo Membro Campus Natal-Central

2144170 Geraldo Peregrino da Silva Neto Membro Reitoria

5) Comissão de Saúde

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

277359 Adelmária Cordeiro de Sena Coordenador Geral Campus Natal-Central

1296794 Dalyanne Souza Vieira Diniz Morais Membro Campus Natal-Central

1730079 Ideíze de Barros Medeiros Membro
Campus São Gonçalo do

Amarante

1103098 Marcílio de Oliveira Monteiro Membro Campus Natal-Central

1322990 Haryelle Naryma Confessor Ferreira Membro Campus Natal-Central

6) Secretaria

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

1934077 Ligyanne Karla de Alencar Coordenador Geral Campus Natal-Zona Norte

1799390 Ana Cristina de Araújo Membro Campus Natal-Central

7) Comissão de Comunicação e Cerimonial

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

1850796 Maria Clara Bezerra de Araújo Coordenador Geral Reitoria

2107673 José Cleyton Fernandes Nascimento Membro Reitoria

1095726 Patrícia Karla de Mesquita Silva Membro Reitoria

1639910 Michelle Pinheiro Carvalho de Assis Membro Reitoria

8) Comissão de Avaliação

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

1379090
Valéria Regina Carvalho de

Oliveira
Coordenador Geral Reitoria

1724102 Renier Cavalcanti Dantas Membro Campus Natal-Central

267373 Sílvio Leonardo Nunes de Oliveira Membro
Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Alagoas

2141254 Paulo Víctor da Silva Filgueira Membro Reitoria

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 19/09/2023 15:46:31.

Este documento foi emido pelo SUAP em 18/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

612408
926edec6af



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1574/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000262.2023-13, de 17 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato

nº 127/2023-PROAD/IFRN, firmado com a Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do

Norte (FUNCERN), conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

2086848 Camilla Noêmea Pimenta de Freitas Fiscal Administrativo Titular

2027733 Raquel Priscyla da Silva Costa Fiscal Administrativo Substituto

1723279 Isabella Costa Franco Fiscal Técnico Titular

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva Fiscal Técnico Substituto

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto

II - REVOGAR a Portaria nº 1435/2023 - RE/IFRN, de 29 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1575/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.002197.2023-31, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Currais Novos.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Ensino do Campus; e

orientar e acompanhar a submissão e a prestação de contas de projetos de ensino pelos servidores do Campus aos editais

institucionais e externos;

monitorar o desenvolvimento dos programas e projetos de ensino do Campus;

demandar, junto ao gestor sistêmico, as descentralizações de créditos para fomento de atividades de programas e projetos de

ensino para o Campus;

disseminar oportunidades de fomento externo para programas e projetos de ensino no âmbito do Campus; e

coordenar o processo de avaliação dos programas e projetos de ensino do Campus submetidos aos editais institucionais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1576/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Art. 10 do Regulamento para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competência aos Docentes da Carreira

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 13/2014-Consup/IFRN,

e retificada pela Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta no Processo nº 23134.002285.2023-06, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir de 18 de setembro de 2023, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de

Avaliação, responsável pela análise do processo de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) do docente Antônio Martins

Batista Neto, Matrícula Siape nº 1924307, com atribuições definidas no Art. 11 da Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN.

Matrícula Siape Nome do Servidor

1286028 Anna Catharina da Costa Dantas

2319440 Enzo Gaudino Mendes

1049188 Vinícius da Silva Fiuza

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1577/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.002253.2023-26, de 15 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Mossoró.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação de Gestão de Esportes Estudantis Diretoria de Apoio Acadêmico

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

apoiar o desenvolvimento de projetos desportivos para a comunidade acadêmica;

planejar, difundir e coordenar a prática desportiva na perspectiva da formação integral do estudante;

coordenar o treinamento das equipes das diversas modalidades desportivas com vistas à participação dos estudantes em

competições desportivas;

responsabilizar-se pela infraestrutura física e pelo material técnico-desportivo do Campus, bem como pelo seu devido uso;

promover e apoiar a realização de cursos, encontros e palestras sobre temas relacionados com a gestão de esportes estudantis;

e

promover a divulgação dos resultados obtidos pelas equipes estudantis do Campus, em competições internas e externas.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1578/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23037.001449.2023-78, de 19 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR a composição do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Agroecologia do Campus Ipanguaçu, deste

Instituto Federal, nos termos do disposto no Art. 21º do Regimento Interno dos Campi do IFRN, conforme relacionado a seguir.

Matrícula Nome Representação

1811354 Bernardo Bezerra de Araújo Júnior Presidente

1510813 Adriano Soares de Carvalho

Corpo Docente

2310440 Daniel Chaves de Lima

1560957 Diego Resende de Queiros Porto

2063329 Elizabete Rodrigues Gurgel dos Santos

2585510 José Geraldo Bezerra Galvão Júnior

1755934 José Wilson Costa de Carvalho

1296005 Josué de Oliveira Moreira

2542967 Júlio Justino de Araújo

4422160 Kássio Roberto Brito Soares

2639899 Lenilson Pereira da Silva



Código Verificador:
Código de Autenticação:

1379957 Natália Máximo e Melo

1139472 Renata Nayhara de Lima

2074707 Renato Silva de Castro

2244386 Sandra Maria Campos Alves

1408278 Valdemiro Severiano Filho

1729590 Edilza Alves Damascena
Equipe Pedagógica

(Titular)

1775447 Rodrigo Marley de Queiroz
Equipe Pedagógica

(Suplente)

20221058050029 Luiza Mara da Silva (Turma 2M)

Corpo Discente

(Titulares)
20221058050004 Izaias Alves De Medeiros Da Silva (Turma 4V)

20211058050024 Ana Paula Rodrigues Freire (Turma 6M)

20231058050007 Gizelle Virna Gomes dos Santos (Turma 2M)

Corpo Discente

(Suplentes)
20201058050001 Nikita Pereira Barreto (Turma 4V)

20211058050014 Hanna Lorena Santos Cabral (Turma 6M)

II – REVOGAR a Portaria nº 182/2023 - DG/IP/RE/IFRN, de 7 de junho de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1579/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23035.002554.2023-44, de 13 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Currais Novos.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Ensino do Campus; e

orientar e acompanhar a submissão e a prestação de contas de projetos de ensino pelos servidores do Campus aos editais

institucionais e externos;

monitorar o desenvolvimento dos programas e projetos de ensino do Campus;

demandar, junto ao gestor sistêmico, as descentralizações de créditos para fomento de atividades de programas e projetos de

ensino para o Campus;

disseminar oportunidades de fomento externo para programas e projetos de ensino no âmbito do Campus; e

coordenar o processo de avaliação dos programas e projetos de ensino do Campus submetidos aos editais institucionais.

III - REVOGAR a Portaria nº 1575/2023 - RE/IFRN, de 20 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1580/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23137.001831.2023-53, de 15 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Pau dos Ferros.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Ensino do Campus;

orientar e acompanhar a submissão e a prestação de contas de projetos de ensino pelos servidores do Campus aos editais

institucionais e externos;

monitorar o desenvolvimento dos programas e projetos de ensino do Campus;

demandar, junto ao gestor sistêmico, as descentralizações de créditos para fomento de atividades de programas e projetos de

ensino para o Campus;

disseminar oportunidades de fomento externo para programas e projetos de ensino no âmbito do Campus; e

coordenar o processo de avaliação dos programas e projetos de ensino do Campus submetidos aos editais institucionais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1581/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23425.001776.2023-56, de 15 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus São Gonçalo do Amarante.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Ensino do Campus; e

orientar e acompanhar a submissão e a prestação de contas de projetos de ensino pelos servidores do Campus aos editais

institucionais e externos;

monitorar o desenvolvimento dos programas e projetos de ensino do Campus;

demandar, junto ao gestor sistêmico, as descentralizações de créditos para fomento de atividades de programas e projetos de

ensino para o Campus;

disseminar oportunidades de fomento externo para programas e projetos de ensino no âmbito do Campus; e

coordenar o processo de avaliação dos programas e projetos de ensino do Campus submetidos aos editais institucionais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1582/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23135.001631.2023-11, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Macau.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Ensino do Campus;

orientar e acompanhar a submissão e a prestação de contas de projetos de ensino pelos servidores do Campus aos editais

institucionais e externos;

monitorar o desenvolvimento dos programas e projetos de ensino do Campus;

demandar, junto ao gestor sistêmico, as descentralizações de créditos para fomento de atividades de programas e projetos de

ensino para o Campus;

disseminar oportunidades de fomento externo para programas e projetos de ensino no âmbito do Campus; e

coordenar o processo de avaliação dos programas e projetos de ensino do Campus submetidos aos editais institucionais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1583/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003866.2023-11, de 10 de agosto de 2023;e

CONSIDERANDO,

ainda, o Parecer de Força Executória nº 00418/2023/EATE/JC 1G/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU, de 9 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL PORMÉRITO , com efeitos a partir de 18 de março de 2016, da Classe “D-III-04”

para a Classe “D-IV-01”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 18 de

março de 2014 a 17 de março de 2016, ao servidor MÁRCIO ADRIANO DEAZEVEDO, Matrícula Siape nº 1453564, pertencente

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Caicó, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União

(DOU) de 31 de dezembro de 2012, com redação alterada pela Lei nº 12.863, de 24 de setembro de 2013, e da Lei nº 13.325, de 29

de julho de 2016, publicada na edição extra do DOU de 29 de julho de 2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1584/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.002253.2023-26, de 15 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1577/2023-RE/IFRN, de 20 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Mossoró e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenação de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1100052
Magnólia Maria Lopes

Jeremias Costa

Coordenador de Gestão de

Esportes Estudantis

Diretoria de Apoio

Acadêmico
1577/2023 - RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1585/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.002197.2023-31, de 5 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Parnamirim.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Ensino do Campus;

orientar e acompanhar a submissão e a prestação de contas de projetos de ensino pelos servidores do Campus aos editais

institucionais e externos;

Imonitorar o desenvolvimento dos programas e projetos de ensino do Campus;

demandar, junto ao gestor sistêmico, as descentralizações de créditos para fomento de atividades de programas e projetos de

ensino para o Campus;

disseminar oportunidades de fomento externo para programas e projetos de ensino no âmbito do Campus; e

coordenar o processo de avaliação dos programas e projetos de ensino do Campus submetidos aos editais institucionais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1586/2023 - RE/IFRN

20 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004369.2023-31, de 8 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o que consta na Portaria nº 1560/2023 - RE/IFRN, de 15 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR a servidora GABRIELA BARBOSA BRUNO Matrícula Siape nº 2208857 , para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Pró-Reitor de Extensão - CD.2, integrante da Estrutura Administrativa da

Reitoria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1587/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23137.001831.2023-53, de 15 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1580/2023-RE/IFRN, de 20 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Pau dos Ferros e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1672540 Atson Paulo Barreto Santos Coordenador de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica
1580/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 09:26:17.

Este documento foi emido pelo SUAP em 20/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614009
0f4eeb20f0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1588/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23425.001776.2023-56, de 15 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1581/2023-RE/IFRN, de 20 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus São Gonçalo do

Amarante, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos

bens móveis pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1918570 Olímpio José da Silva Júnior Coordenador de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica
1581/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 09:27:28.

Este documento foi emido pelo SUAP em 20/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614004
3d87399794



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1589/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23135.001631.2023-11, de 5 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1582/2023-RE/IFRN, de 20 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Macau e, inclusive,

responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

3300878 Maria Elizângela da Penha Coordenador de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica
1582/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 09:28:29.

Este documento foi emido pelo SUAP em 20/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

613996
e37ec64ffa



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1590/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23035.002554.2023-44, de 13 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1579/2023-RE/IFRN, de 20 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Currais Novos e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1887069 Fábio Daniel Pereira Marinho Coordenador de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica
1579/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 09:31:16.

Este documento foi emido pelo SUAP em 20/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

613992
2359df2cf0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1591/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.002197.2023-31, de 5 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1585/2023-RE/IFRN, de 20 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Parnamirim e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1805455
Edseisy Silva Barbalho

Tavares
Coordenador de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica

1585/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 09:39:54.

Este documento foi emido pelo SUAP em 12/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

609706
e2b4b898c6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1592/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004132.2023-50, de 25 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data,os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada para realizar de capacitação de

servidores sobre a implantação do Sistema Integrado de Administração de Serviços (Siads), conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

2027733 Raquel Priscyla da Silva Costa Integrante Requisitante

2117116 Rooney Januário da Silva Integrante Técnico

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Integrante Administrativo

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o

termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em

critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 10:03:54.

Este documento foi emido pelo SUAP em 21/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614292
e9ca2606fd



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1593/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004294.2023-98, de 4 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR , com efeitos a partir de 9 de outubro de 2023, o servidora TATHYANE TORRES DA SILVA DUARTE ,

Matrícula Siape n.º 1890980, para realizar Investigação Preliminar Sumária (IPS), visando apurar os fatos descritos no Proce sso

23421.004294.2023-98.

II – ESTABELECER, a contar de 9 de outubro de 2023, o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de Processos

Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 10:04:29.

Este documento foi emido pelo SUAP em 21/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614275
a3dc6a04f6



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1594/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.002266.2023-71, de 31 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - DISPENSAR, a pedido, o servidor FRANÇOIS KARÍZIO FERNANDES LEITE CAVALCANTE, Matrícula Siape nº 1088359,

do encargo de Membro Titular da Comissão Permanente do Pessoal Docente (CPPD) deste Instituto Federal, designado para o

mandato referente ao biênio 2023/2025, por meio da Portaria nº 1273/2023-RE/IFRN, de 2 de agosto de 2023.

II - ATUALIZAR , com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão mencionada no item I, para continuidade

do mandato referente ao biênio 2023/2025.

Matrícula Siape Nome do Servidor Membro

1970434 Leonardo Guimarães de Farias Titular

1776362 Aline Gomes da Silva Titular

1691794 Joseclébio da Fonseca Lucena Titular

1377556 Marilson Donizetti Silvino Titular

1349806 Jean Carlos da Silva Galdino Titular

1544310 Érika Bezerra Cruz de Macedo Titular

2690810 Dener da Silva Albuquerque Titular

1044424 Edson José da Costa Santos Suplente

1522839 Marcos Tibério Aderaldo Menezes Suplente

III - REVOGAR a Portaria nº 1273/2023 - RE/IFRN, de 2 de agosto de 2023 .

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 10:15:00.

Este documento foi emido pelo SUAP em 21/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614259
ba0207c1ef



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1595/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23466.001258.2023-56, de 6 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o que consta na Portaria nº 1385/2023 - RE/IFRN, de 18 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR o servidor JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA SIMÕES, Matrícula Siape nº 1934636 , para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor-Geral - CD.2, integrante da Estrutura Administrativa do Campus

Natal-Cidade Alta.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 11:17:52.

Este documento foi emido pelo SUAP em 20/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614106
a5732642c0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1596/2023 - RE/IFRN

21 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004553.2023-81, de 20 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

INTERROMPER, com efeitos a partir de 26 de setembro de 2023, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2023,

compreendido entre 25 e 30 de setembro de 2023, do servidor PAULO VICTOR DA SILVA FILGUEIRA, Matrícula Siape nº

2141254, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Canguaretama e em exercício na Reitoria,

passando o referido usufruto para o período a partir de 6 de novembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 21/09/2023 16:05:39.

Este documento foi emido pelo SUAP em 21/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614302
fc117bbfc2



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1597/2023 - RE/IFRN

22 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002147.2023-83, de 11 de maio de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, para compor o Conselho Superior deste Instituto Federal, os representantes relacionados abaixo, para o mandato

correspondente ao Biênio 2023/2025, período de 29 de setembro de 2023 a 29 de setembro de 2025.

REPRESENTAÇÃO
CAMPUS/

ENTIDADE
MATRÍCULA NOME CONDIÇÃO

DOCENTE

Mossoró

1941253
Mauro Rogério de

Almeida Vieira Titular

- Vago Suplente

Natal-Central

2279132

Maria Carolina de

Albuquerque Feitosa

Amador
Titular

- Vago Suplente

Parnamirim

1937941 Alison Pereira Batista Titular

1456703
Carlos Eduardo de Lima

Duarte Suplente

Natal - Zona Norte

2170842
Paulo Roberto Pimentel

Duavy Titular

- Vago Suplente

Macau

1038566
Alanderson Maxson

Ferreira do Nascimento Titular

2736955 Vitoriano Luis de Oliveira Suplente

Avançado Jucurutu

2826050
Luiz Carlos Medeiros de

Oliveira Titular

- Vago Suplente



DISCENTE

Santa Cruz

20221112020023 José Vinícius dos Santos

Gomes
Titular

20212114070012 Antônio José Pequeno Suplente

São Gonçalo do Amarante

20211161010050
José Marcelo de Oliveira

Filho Titular

- Vago Suplente

Caicó

20231100070028 Ícaro Dantas Vale Titular

- Vago Suplente

Avançado Lajes

20211201100032 Odlanier Teixeira Pereira Titular

- Vago Suplente

Pau dos Ferros

20231092990021
Jucyara Fernandes

Cipriano de Sousa Titular

20221094010014
Ana Maria Rafael Dias da

Silva Suplente

João Câmara

20221061100008
Pedro Ryan Paulino da

Silva Titular

- Vago Suplente

CORPO TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO

Natal-Central

2265572
Djalma Valério Ribeiro

Neto Titular

277268 Tonny Medeiros Martinho Suplente

Mossoró

1100138 Edilson dos Santos Araújo Titular

1543010 Tales Diogo Morais Maia Suplente

Apodi

1887576
Rinaldo Medeiros Alves de

Oliveira Titular

1942281
Thiago Fernando de

Araújo Silva Suplente

Ipanguaçu

2402123 Rafael Alves Pinheiro Titular

- Vago Suplente

Canguaretama

2097438
Anderson Teixeira do

Nascimento Titular

- Vago Suplente

Ceará-Mirim

3039787
Washington dos Santos

Silva Júnior Titular

- Vago Suplente

Natal-Zona Leste

2615931
Fernando Luis Dias

Varella Titular

- Vago Suplente

2081767 Marcone Silva da Costa Titular



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Natal-Cidade Alta

- Vago Suplente

COLÉGIO DE*

DIRIGENTES

Pró-Reitoria de Ensino 1286028
Anna Catharina da Costa

Dantas Titular

Pró-Reitoria de Extensão 1722957 Samira Fernandes Delgado Titular

Diretoria de Gestão de

Pessoas 1886038
Lorena Cassiano Fagundes

Faustino
Titular

Canguaretama 1938035
Flávio Rodrigo Freire

Ferreira Titular

Currais Novos 1816404
Andreilson Oliveira da

Silva Titular

Natal-Zona Norte 1835439
Edmilson Barbalho

Campos Neto
Titular

Pau dos Ferros 1835080
Emanuel Neto Alves de

Oliveira
Titular

Avançado Lajes 2211511
André Luiz Rodrigues

Bezerra Titular

** Os membros suplentes representantes do Colégio de Dirigentes no Consup são os respectivos substitutos legais dos titulares,

designados por meio de portaria do Reitor, na forma do Art. 2º, § 1º e Art. 9º do Regimento Interno.

II - A posse dar-se-á no dia 29 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 22/09/2023 14:58:15.

Este documento foi emido pelo SUAP em 22/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615171
e9a98560a4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1598/2023 - RE/IFRN

22 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003676.2023-02, de 4 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - PRORROGAR , até o dia 28 de setembro de 2023 , o prazo estabelecido pela Portaria nº 1179/2021-RE/IFRN, de 2 de setembro

de 2021, que designou a composição do Conselho Superior (Consup), deste Instituto Federal.

II - REVOGAR a Portaria nº 1319/2023-RE/IFRN, de 8 de agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 22/09/2023 14:58:46.

Este documento foi emido pelo SUAP em 21/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614661
0c7bc90678



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1599/2023 - RE/IFRN

22 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002614.2023-75, de 6 de junho de 2023,

R E S O L V E:

I - AUTORIZAR , pelo período de 4 (um) ano, a liberação da servidora ANNA CHRISTINA DO NASCIMENTO GRANJEIRO

BARRETO, Matrícula Siape nº 1268926, ocupante do cargo de Médico-Área, pertencente ao Quadro Permanente desta

Instituição, lotada no Campus Natal-Central, para desenvolver suas atividades funcionais na Universidade Federal do Rio Grande

do Norte.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial da União.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 22/09/2023 16:32:37.

Este documento foi emido pelo SUAP em 22/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614868
687877b486



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1600/2023 - RE/IFRN

22 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.001418.2023-89, de 20 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Geral da XII Exposição Científica, Tecnológica e Cultural

(EXPOTEC) do Campus Santa Cruz, que será realizada no período de 27 de novembro a 1º de dezembro de 2023.

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1894128 Marcelo Henrique Ramalho Nobre Coordenador

2332035 Pedro Felipe de Lima Henrique Coordenador

2305136 Alessandro Nascimento dos Santos Membro

1130363 Amanda de Albuquerque Queiroga Freire Membro

2114481 Andreza Barbosa de Luna Soares Membro

1402624 Bruna Emanuelly Pereira Lucena Membro

2945145 Bruno Henrique de Souza Membro

2262594 Diana Maria Leopoldo de Araújo Membro

1359664 Eduardo Cesar Bezerra Câmara Membro

2277237 Giulliano José Segundo Alves Pereira Membro

2279661 Luiz Fernando Virgínio da Silva Membro

2209257 Roney Roberto de Melo Sousa Membro

2227977 Vinícius Carvalho Pinto Membro

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1601/2023 - RE/IFRN

22 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002315.2023-31, de 19 de maio de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato nº

196/2023-PROAD/IFRN, firmado com a Construtora Jales Ltda - CONJAL , conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1502017 Emanuel Henrique Gomes Paiva Fiscal Técnico Titular

1679326 Cynara de Sá Fernandes Fiscal Técnico Substituto

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 22/09/2023 17:33:39.

Este documento foi emido pelo SUAP em 22/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614867
df33c5152d



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1602/2023 - RE/IFRN

22 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23058.001404.2022-74, de 11 de setembro de 2022,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR a servidora ANNA CATHARINA DA COSTA DANTAS, Matrícula Siape nº 1286028, para compor Grupo de

Trabalho responsável pela revisão da NT 1/2021 - PROEN/RE/IFRN, de 10 de novembro de 2021, que estabeleceu os

procedimentos a serem adotados para reposição das vagas de servidores removidos por motivo de saúde, a pedido ou de ofício, no

âmbito deste Instituto Federal, visando indicar critérios objetivos que podem ser utilizados pelos setores sistêmicos para definição

das lotações, bem como discutir estratégias para compensação dos Campi com servidores removidos.

II - ATUALIZAR a composição do Grupo de Trabalho mencionado no item I, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1886038 Lorena Cassiano Fagundes Faustino Presidente

1286028 Anna Catharina da Costa Dantas Membro

3662210 Jerdmiler Gomes de Paiva Membro

1835439 Edmilson Barbalho Campos Neto Membro

2227977 Vinícius Carvalho Pinto Membro

1578087 José Roberto Oliveira dos Santos Membro

III - ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos trabalhos.

IV - REVOGAR a Portaria 1931/2022-RE/IFRN, de 9 de novembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1603/2023 - RE/IFRN

25 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002614.2023-75, de 6 de junho de 2023,

R E S O L V E:

I - AUTORIZAR , pelo período de 4 (quatro) anos, a liberação da servidora ANNA CHRISTINA DO NASCIMENTO

GRANJEIRO BARRETO, Matrícula Siape nº 1268926, ocupante do cargo de Médico-Área, pertencente ao Quadro Permanente

desta Instituição, lotada no Campus Natal-Central, para desenvolver suas atividades funcionais na Universidade Federal do Rio

Grande do Norte.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial da União.

III - REVOGAR a Portaria nº 1599/2023 - RE/IFRN, de 22 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/09/2023 11:04:00.

Este documento foi emido pelo SUAP em 25/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615528
b59906cfe3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1604/2023 - RE/IFRN

25 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004579.2023-29, de 21 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto no Laudo Médico Pericial nº 165.564/2023, de 20 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta)

horas semanais, sem redução salarial, à servidora MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DE SOUSA, Matrícula Siape nº 1795981,

ocupante do cargo de Pedagogo-Área, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Currais

Novos

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/09/2023 11:06:19.

Este documento foi emido pelo SUAP em 22/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1605/2023 - RE/IFRN

25 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.002411.2023-59, de 21 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – RECONDUZIR, a contar de 17 de setembro de 2023, os servidores abaixo nominados, para compor Comissão de Processo

Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos descritos no Processo

23516.000758.2022-57:

Matrícula Siape Nome Servidor Função

2664007 Álvaro Hermano da Silva Presidente

1584889 Matheus Gomes Amorim Membro

1814072 Rafael Hernandez Damascena dos Passos Membro

II – ESTABELECER, a contar de 17 de setembro de 2023, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de

Processos Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/09/2023 11:06:56.

Este documento foi emido pelo SUAP em 25/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615515
58ed9b165e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1606/2023 - RE/IFRN

25 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta na Processo nº 23134.002231.2023-32, de 29 de agosto de 2023,

R E S O L V E :

I - DISPENSAR, a contar de 1º de setembro de 2023, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste

Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Lajes, para

a qual foi designado por meio da Portaria nº 1397/2020 - RE/IFRN, de 23 de setembro de 2020.

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE

NOME DO

SERVIDOR
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1072920
André de Paula Rêgo

Graciano Luz

Assessor de Relações com o Mundo do

Trabalho

Coordenação de

Extensão, Pesquisa e

Inovação

1397/2020 -

RE/IFRN

II - EXTINGUIR , a contar de 1º de setembro de 2023, a Função supracitada.

III - REVOGARIII - REVOGAR a Portaria nº 1532/2023-RE/IFRN, de 12 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/09/2023 11:08:25.

Este documento foi emido pelo SUAP em 22/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615144
960f7b29c1



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1607/2023 - RE/IFRN

25 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.002230.2023-11, de 13 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa da Reitoria.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação do Curso de Mestrado em Ensino Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

zelar pelo cumprimento das normativas institucionais da Pós-Graduação Stricto Sensu, do estabelecido pelo Regimento

Interno do Programa, das normativas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES/MEC)

atinentes à regulação e avaliação do PPG, bem como deste Regimento;

convocar os membros e presidir as reuniões do Colegiado do Programa;

organizar o calendário de reuniões ordinárias do Colegiado do Programa;

coordenar as atividades didáticas e administrativas do Programa;

elaborar, de forma articulada com o Colegiado do Programa e a Diretoria Acadêmica/de Ensino do campus, o calendário

acadêmico e a construção do horário das disciplinas ofertadas, compatibilizando-o com o horário dos outros cursos;

definir, com o Colegiado do Programa, a(s) disciplina(s) a ser(em) oferecida(s) como optativa(s);

acompanhar a execução do calendário acadêmico;

propor planos de aplicação de recursos financeiros, quando disponíveis, submetendo-os à apreciação do Colegiado do

Programa;

elaborar os editais específicos de ingresso discente, juntamente com o Colegiado do Programa;

conduzir, juntamente com o Colegiado do Programa, a execução do processo seletivo discente;

elaborar os editais específicos de credenciamento e recredenciamento docente, juntamente com o Colegiado do Programa;

conduzir, juntamente com o Colegiado do Programa, a execução do processo de credenciamento e recredenciamento

docente;

encaminhar ao Colegiado do Programa o pedido do docente interessado em descredenciar-se do Programa;

apresentar relatório de autoavaliação do Programa para apreciação de descredenciamento docente ao Colegiado, em caso de

descumprimento de critérios de regulação e avaliação do Programa;

decidir, ad referendum, assuntos urgentes da competência do Colegiado do Programa, quando não for possível convocar uma

reunião extraordinária;

coordenar, em nível institucional, os processos de avaliação do Programa conforme regras definidas pela CAPES,

responsabilizando-se pelo encaminhamento do processo e cumprimento dos prazos;

preencher relatório, periodicamente, conforme solicitado, na Plataforma da CAPES/MEC junto com o(a) secretário(a) da Pós-
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Graduação;

notificar a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPI) acerca do envio do relatório de avaliação na Plataforma da

CAPES/MEC;

assessorar a Comissão Própria de Avaliação (CPA) nas atividades de avaliação institucional (autoavaliação) no âmbito do

Programa sob sua coordenação;

analisar os resultados demonstrados em relatórios que apresentem indicadores sobre o Programa, juntamente com o

respectivo Colegiado;

participar das reuniões de coordenadores de Cursos/Programas, ordinárias e/ou extraordinárias, convocadas pela PROPI;

promover a divulgação, através dos trâmites de comunicação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Norte (IFRN), junto aos(às) discentes, das informações referentes à vida acadêmica no IFRN e atividades

desenvolvidas institucionalmente;

promover reunião com os(as) discentes para apresentar o Curso/Programa, bem como informar e orientar quanto aos

regulamentos vigentes;

orientar os(as) discentes, juntamente com o(a) orientador(a), nos processos de matrícula e rematrícula;

encaminhar, via Direção/Coordenação de Pesquisa e Inovação do Campus ou pela Coordenação de Pós-Graduação

(COPPG/PROPI), propostas de pauta ao COPI, quando se fizer necessário;

estimular o trabalho colaborativo entre linhas de pesquisa e docentes, apoiar atividades interdisciplinares e promover a

integração dos(as) docentes e discentes do Programa;

atuar junto à secretaria de Pós-Graduação, no que se refere a informações sobre o site do Programa, sistema acadêmico

(docente/discente), diário de classe, formulários/documentação do trabalho final, calendário acadêmico do Programa e

cronograma das disciplinas;

participar das comissões das quais são membros natos;

participar das capacitações e eventos pertinentes às suas atribuições;

acompanhar a atualização do acervo bibliográfico do curso;

observar demais atribuições definidas pelas normativas do IFRN e pela CAPES/MEC;

seguir as normativas específicas dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, quando ofertados em formas associativas; e

encaminhar a composição das comissões examinadoras indicadas pelos orientadores ao Colegiado.

III - REVOGAR a Portaria nº 1519/2022 - RE/IFRN, de 31 de agosto de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/09/2023 11:09:30.

Este documento foi emido pelo SUAP em 22/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615090
b079014e81
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1608/2023 - RE/IFRN

25 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.001529.2023-90, de 29 de março de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato nº

195/2023 - PROAD/IFRN, firmado com a Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do

Norte (FUNCERN), conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1170343 Cláudio Manoel Beserra Filho Fiscal Técnico Titular

2027844 Fernando Antonio da Silva Fiscal Técnico Substituto

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/09/2023 13:56:08.

Este documento foi emido pelo SUAP em 25/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615645
bae19972c2



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1609/2023 - RE/IFRN

25 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.002230.2023-11, de 13 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1607/2023-RE/IFRN, de 25 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,

responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico

onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1126518
Francisco das Chagas Silva

Souza

Coordenador do Curso de Mestrado

em Ensino

Pró-Reitoria de

Pesquisa e Inovação

1607/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1610/2023 - RE/IFRN

25 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23516.001091.2023-91, de 15 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 29 de setembro de 2023, da Classe “D-IV-

02” para a Classe “D-IV-03”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 29 de

setembro de 2021 a 28 de setembro de 2023, ao servidor ALAN PAULO OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 2806507,

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Ceará-Mirim, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário

Oficial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, com redação alterada pela Lei nº 12.863, de 24 de setembro de 2013, e da Lei

nº 13.325, de 29 de julho de 2016, publicada na edição extra do DOU de 29 de julho de 2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 25/09/2023 17:19:56.

Este documento foi emido pelo SUAP em 25/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

615819
a43ad3a6f8



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1611/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004580.2023-53, de 21 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto no Laudo Médico Pericial nº 165.533/2023, de 20 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas com Dedicação Exclusiva,

para, no máximo, 3 (três) turmas e 13 (treze) aulas/semanais, mantendo as atividades de pesquisa e extensão, sem redução salarial,

à servidora THAIZE FERNANDES OLIVEIRA DE ASSIS, Matrícula Siape nº 1859379, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Natal-

Central.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1612/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004578.2023-84, de 21 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado a dirigir os veículos oficiais deste Instituto Federal a seguir discriminados, a fim de

resolver assuntos institucionais da Reitoria.

MATRÍCULA

SIAPE

NOME DO

SERVIDOR

HABILITAÇÃO
VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

1878646 Tarso Latorraca Casadei 02525581358 AB 21/11/2024

L200 - OKA-4685

L200 - OKA-4675

L200 - OJV-3859

L200 - QGQ-1239

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/09/2023 10:12:28.

Este documento foi emido pelo SUAP em 26/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616112
0623ee5ce8



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1613/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004629.2023-78, de 25 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela contratação de pessoa jurídica especializada na

prestação de serviços de locação de veículos de uso coletivo considerando as finalidades institucionais relativas às atividades

administrativas, de ensino, pesquisa e extensão, no que tange à realização de viagens de cunho didático-pedagógico, visitas técnicas

e culturais, aulas de campo, jogos escolares, projetos de pesquisa e extensão, mostras anuais de cursos, reuniões e demandas

extraordinárias que possam surgir, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Integrante Requisitante

1543218 Isac Dantas Diniz Integrante Técnico

1961942 Sérgio de Carvalho Guedes Integrante Técnico

1730348 Roberto Gomes Cavalcante Júnior Integrante Administrativo

2101595 Adriane de Morais Ferreira Integrante Administrativo

2308729 Maykel Samuel Marinho Câmara Integrante Administrativo

1861206 João Batista Dantas Integrante Administrativo

1837217 Alessandra Fortes Gabino Araújo Integrante Administrativo

II - DETERMINAR , para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,

baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/09/2023 10:13:29.

Este documento foi emido pelo SUAP em 25/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616009
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1614/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23516.000976.2023-72, de 18 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato nº

183/2023 - PROAD/IFRN, firmado com a empresa POSITIVO TECNOLOGIA S/A., conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1941692 Ivan Clécio Medeiros Diniz Fiscal Técnico Titular

1731894 Iuri Charles da Silva Ataíde Fiscal Requisitante

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/09/2023 12:08:02.

Este documento foi emido pelo SUAP em 26/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616184
2d2a1b689b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1615/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23515.000073.2023-00, de 18 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

PRORROGAR, a contar de 13 de setembro de 2023, por 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 458/2023 -

RE/IFRN, de 20 de março de 2023, referente à Comissão de Investigação Preliminar Sumária (IPS), visando apurar os fatos

descritos no Processo 23515.000073.2023-00.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/09/2023 17:56:42.

Este documento foi emido pelo SUAP em 26/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616414
b6861d53e5
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1616/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004621.2023-10, de 25 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

CANCELAR, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2023, compreendido entre 16 de outubro a 10 de novembro de

2023, do servidor LUIZ PAULO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula Siape nº 1637300, pertencente ao Quadro Permanente desta

Instituição, lotado na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir de 8 de janeiro de 2024 .

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/09/2023 17:57:38.

Este documento foi emido pelo SUAP em 26/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616409
1220c1c3b5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1617/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta na Processo nº 23057.006849.2023-31, de 22 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

DISPENSAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de

Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Natal-Central, para a qual foi designado por meio da Portaria nº

1226/2022 - RE/IFRN, de 18 de julho de 2022.

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA

DE

INTEGRAÇÃO

1723431 Dayvid Geverson Lopes Marques
Coordenador da Área de

Matemática

Coordenação da Educação

Básica

1200/2022 -

RE/IFRN

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/09/2023 17:58:41.

Este documento foi emido pelo SUAP em 26/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616403
b71083359d



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1618/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23037.001409.2023-26, de 11 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Ipanguaçu.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Coordenação de Projetos de Ensino Diretoria Acadêmica

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Ensino do Campus;

orientar e acompanhar a submissão e a prestação de contas de projetos de ensino pelos servidores do Campus aos editais

institucionais e externos;

monitorar o desenvolvimento dos programas e projetos de ensino do Campus;

demandar, junto ao gestor sistêmico, as descentralizações de créditos para fomento de atividades de programas e projetos de

ensino para o Campus;

disseminar oportunidades de fomento externo para programas e projetos de ensino no âmbito do Campus; e

coordenar o processo de avaliação dos programas e projetos de ensino do Campus submetidos aos editais institucionais.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 26/09/2023 17:59:32.
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1619/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23466.000918.2023-81, de 6 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Natal-Cidade Alta.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Assessoria de Gestão de Projetos Coordenação de Extensão

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

divulgar editais de projetos internos e externos ao IFRN;

assessorar servidores na submissão de projetos;

indicar avaliador de projetos no sistema de acompanhamento;

avaliar os projetos submetidos;

vincular monitores aos projetos;

realizar o monitoramento sistemático da execução dos projetos;

assessorar servidores na execução dos projetos; e

assessorar os servidores na elaboração dos projetos, plano de trabalho, gestão e prestação de contas.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1620/2023 - RE/IFRN

26 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23517.000974.2023-73, de 6 de julho de 2023,

R E S O L V E:

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à

Estrutura Administrativa do Campus Canguaretama.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Assessoria de Gestão de Projetos Coordenação de Extensão

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

divulgar editais de projetos internos e externos ao IFRN;

assessorar servidores na submissão de projetos;

indicar avaliador de projetos no sistema de acompanhamento;

avaliar os projetos submetidos;

vincular monitores aos projetos;

realizar o monitoramento sistemático da execução dos projetos;

assessorar servidores na execução dos projetos; e

assessorar os servidores na elaboração dos projetos, plano de trabalho, gestão e prestação de contas.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1621/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.002266.2023-71, de 31 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR , a contar de 21 de setembro de 2023, a composição da Comissão Permanente do Pessoal Docente (CPPD) deste

Instituto Federal, designado para o mandato referente ao biênio 2023/2025.

Matrícula Siape Nome do Servidor Membro

1970434 Leonardo Guimarães de Farias Titular

1776362 Aline Gomes da Silva Titular

1691794 Joseclébio da Fonseca Lucena Titular

1377556 Marilson Donizetti Silvino Titular

1349806 Jean Carlos da Silva Galdino Titular

1544310 Érika Bezerra Cruz de Macedo Titular

2690810 Dener da Silva Albuquerque Titular

1044424 Edson José da Costa Santos Titular

1522839 Marcos Tibério Aderaldo Menezes Suplente

II - REVOGAR a Portaria nº 1594/2023 - RE/IFRN, de 21 de setembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1622/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004654.2023-51 , de 26 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

DISPENSAR a servidora NAJARA MARIA DE SENA COSTA, Matrícula Siape nº 1672859, do encargo de SUBSTITUTO

EVENTUAL, do cargo de confiança de Assessor Técnico - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi

designada por meio da Portaria nº 1620/2022-RE/IFRN, de 14 de setembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/09/2023 09:57:08.

Este documento foi emido pelo SUAP em 27/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616763
6e49772f83



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1623/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004655.2023-04, de 26 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO

ainda, o que consta na Portaria nº 1622/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora IZABEL MACHADO DA NÓBREGA, Matrícula Siape nº 184385 3, para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Assessor Técnico - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/09/2023 10:00:12.

Este documento foi emido pelo SUAP em 27/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616769
a13ed519bf



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1624/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23037.001409.2023-26, de 11 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1618/2023-RE/IFRN, de 26 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Ipanguaçu e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

3209254
Francisco Humberlan Arruda de

Oliveira

Coordenador de Projetos de

Ensino
Diretoria Acadêmica

1618/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1625/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23466.000918.2023-81, de 6 de julho de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1619/2023-RE/IFRN, de 26 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Natal-Cidade Alta e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

1934125 Rosane Félix Ferreira Assessor de Gestão de Projetos
Coordenação de

Extensão

1619/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1626/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23517.000974.2023-73, de 6 de julho de 2023; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1620/2023-RE/IFRN, de 26 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Canguaretama e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio do referido Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis

pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

2048846
Monick Munay Dantas da Silveira

Pinto
Assessor de Gestão de Projetos

Coordenação de

Extensão

1620/2023 -

RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1627/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta na Processo nº 23057.006848.2023-97, de 22 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 1617/2023-RE/IFRN, de 26 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Natal-Central, e,

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao

ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA

DE

INTEGRAÇÃO

1550303 Juan Carlo da Cruz Silva
Coordenador da Área de

Matemática

Coordenação da Educação

Básica

1200/2022 -

RE/IFRN

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1628/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23135.001584.2023-13, de 27 de agosto de 2023,

RESOLVE:

PRORROGAR, por 2 (dois) anos, a contar de 22 de janeiro de 2024, o prazo estabelecido pela Portaria nº 1521/2021-RE/IFRN, 22

de novembro de 2021, que prorrogou o afastamento do servidor HUDSON CARLOS SILVA DA CUNHA, Matrícula Siape nº

1889817, ocupante do cargo de Assistente emAdministração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal e lotado no

Campus Macau, para gozo de licença para tratar de interesses particulares, concedida por meio da Portaria nº 1412/2019-RE/IFRN,

de 20 de setembro de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/09/2023 16:53:48.

Este documento foi emido pelo SUAP em 27/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616936
53ebbb2bc2



Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1629/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003914.2023-71, de 14 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela análise do uso do fardamento escolar, no

âmbito deste Instituto Federal, conforme a seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1379090 Valéria Regina Carvalho de Oliveira Coordenador

1766482 Allan Nilson de Sousa Dantas Membro

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/09/2023 16:55:41.

Este documento foi emido pelo SUAP em 27/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616809
87e6c165f3



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1630/2023 - RE/IFRN

27 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

nos termos da Lei nº 11.892/2008, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o teor do art. 36, Parágrafo Único, do Regimento Geral do IFRN, aprovado pela Resolução nº 15/2010-Consup, de 29 de outubro de

2010, publicado no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2010, Seção 1, p. 55-60;

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto na Portaria nº 163/2022-RE/IFRN, de 2 de fevereiro de 2022; e

CONSIDERANDO,

por fim, o que consta no Processo nº 23421.000427.2022-76, de 3 de fevereiro de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA aos Diretores-Gerais dos Campi especificados nos itens I e II desta Portaria, para, no

âmbito da administração das respectivas Unidades, praticarem os atos nominados, além das competências que lhes são atribuídas

regimentalmente:

I - Diretores-Gerais dos Campi Apodi, Caicó, Canguaretama, Ceará-Mirim, Currais Novos, João Câmara, Ipanguaçu, Macau,

Mossoró, Natal-Central, Natal-Cidade Alta, Natal-Zona Norte, Nova Cruz, Parnamirim, Pau dos Ferros, São Gonçalo do Amarante,

São Paulo do Potengi e Santa Cruz:

assinar documentos relativos à função de ordenador de despesas e de natureza contábil-financeira, bem como os relativos a

material, patrimônio e planejamento/orçamento;

autorizar a realização de processos seletivos para ingresso de professores substitutos e/ou temporários, bem como de

estudantes;

autorizar a realização de licitações e homologá-las, bem como assinar documentação referente a processos licitatórios;

autorizar o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso de que trata o Art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990;

autorizar o pagamento de substituição interina de chefia, referente à Função Gratificada (FG), à Função Comissionada de

Coordenação de Curso (FCC) e a Cargo de Direção (CD), ficando expressamente vedado o pagamento em causa própria;

assinar Termo de Execução Descentralizada (TED);

instaurar e aplicar sanções disciplinares de menor potencial ofensivo, descritas nos incisos I e II do art. 127, da Lei

8.112/1990, cujas penas sejam de advertência ou suspensão de até 30 dias, conforme preconiza o inciso III do art. 141 da Lei

8.112/1990;

expedir portaria e realizar outros atos relacionados à vida funcional dos servidores, exceto: admitir, demitir, autorizar

afastamento do país, alterar lotação, aposentar, conceder pensão, integrar/designar/dispensar funções de apoio à gestão,

nomear/exonerar cargos de direção, conceder licença para tratar de interesses particulares, redistribuir, conceder vacância,

remover e autorizar a realização de concurso público e outros de competência ou atribuição de autoridade superior exercida

pelo Reitor por delegação de competência;

expedir portaria de autorização a servidor para dirigir veículo;

expedir portaria de designação de fiscal de contrato;

expedir portaria de designação de equipe de fiscalização de contratos sistêmicos que possuem execução no campus;



Código Verificador:
Código de Autenticação:

assinar Contratos por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público - Professor

Substituto e Visitante; e

outros similares ou que, por sua natureza, sejam correlatos e/ou atribuídos regimentalmente.

II - Diretores-Gerais dos Campi Parnamirim, Natal-Zona Norte, Currais Novos, São Gonçalo do Amarante, Mossoró e Natal-

Central, enquanto Gestores dos Núcleos de Compras e Contratações em suas respectivas Unidades:

adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

aprovar o Estudo Técnico Preliminar;

aprovar o Termo de Referência e/ou Projeto Básico;

aprovar os documentos editalícios do certame;

assinar os contratos, os termos aditivos e os apostilamentos decorrentes das compras e das contratações de bens e serviços de

uso comum, elaborados e executados de forma regionalizada;

expedir portaria de designação de equipe de planejamento da contratação;

expedir portaria de designação de Pregoeiro e os membros de sua equipe de apoio, se necessário;

expedir portaria de designação de fiscal de contrato;

expedir portaria de designação de equipe de fiscalização de contratos sistêmicos que possuem execução no campus; e

homologar, anular ou revogar o procedimento licitatório.

Art. 2º DETERMINAR que, para o cumprimento do que estatui a presente Portaria, o Diretor-Geral deverá utilizar um carimbo

(documentos físicos) ou identificação do ato que o autoriza a assinar os documentos (eletrônicos) aqui identificados pelo Reitor da

Instituição, sem o que, tais documentos não serão considerados válidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, ficando revogada a Portaria nº 310/2022-

RE/IFRN, de 3 de março de 2022, e demais disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/09/2023 16:57:05.

Este documento foi emido pelo SUAP em 27/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

616793
f9d29d668b



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1631/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002239.2022-82, de 3 de junho de 2022,

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR , com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão de Pós-Graduação, responsável pelos processos de

reconhecimento de diplomas, no âmbito deste Instituto Federal.

Matrícula Siape Nome do Servidor Campus Representação

1210939 Louize Gabriela Silva de Souza Ipanguaçu Presidente/Titular

3163643 Maurício Sandro de Lima Mota Avançado Jucurutu Titular

1467404 Tito Matias Ferreira Júnior Ceará-Mirim Titular

1955753 André Luiz Lopes Toledo Natal-Central Suplente

1668255 Jean Leite Tavares Natal-Central Suplente

1527407 Vivianne Souza de Oliveira Nascimento Natal-Central Suplente

II - ESTABELECER, a contar de 14 de junho de 2023, o prazo de 12 (doze) meses para conclusão dos trabalhos.

III - REVOGAR a Portaria nº 1979/2022 - RE/IFRN, de 22 de novembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1632/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004662.2023-06, de 27 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores RENIER CAVALCANTI DANTAS , Matrícula Siape nº 1724102, e JOÃO MARIA DIAS E

SILVA, Matrícula Siape nº 1931445, ocupantes do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao

Quadro Permanente desta Instituição, lotados no Campus Natal-Central, para exercerem o encargo de Chefe de Delegação deste

Instituto Federal, nos Jogos das Instituições Federais - JIF 2023 – Etapa Nacional, que será realizado durante o período de 23 a 27

de outubro de 2023, em Fortaleza/CE.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1633/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta na Processo nº 23424.002456.2023-23, de 27 de setembro de 2023,

R E S O L V E :

I - DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva

Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parnamirim, para a qual foi designada por meio da

Portaria nº 865/2020 - RE/IFRN, de 19 de maio de 2020.

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DO SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA

DE

INTEGRAÇÃO

1677949
Tatiana Cardoso Delgado

Kobayashi
Coordenador de Compras Diretoria de Administração

865/2020 -

RE/IFRN

II - REVOGAR a Portaria nº 865/2020-RE/IFRN, de 19 de maio de 2020.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - REREITOR(A) - CD0001 - RE, em 28/09/2023 08:57:50.

Este documento foi emido pelo SUAP em 27/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1634/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004658.2023-30, de 27 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I - NOMEAR , em caráter efetivo, em virtude de habilitação em Concurso Público, referente ao Edital de abertura nº 22/2016-

Reitoria/IFRN, de 29/08/2016, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 167, de 30/08/2016, Seção 3, página 94, retificado pelo

Edital de 17 de agosto de 2017, acrescido do Edital Complementar nº. 01, de 12/06/2017, publicado no DOU nº 161, de 22/08/2017,

Seção 3 páginas 43 e 44, Retificação ao Edital Complementar de 09/12/2017, publicado no DOU nº 236, de 11/12/2017, Seção 3

páginas 43, cujo resultado foi homologado através do Edital nº 15/2017, de 21/12/2017, publicado no DOU nº 247, de 27/12/2017,

Seção 3, páginas 44 a 47. Retificado pelo Edital de 02/09/2021, publicado no DOU nº 168, de 03/09/2021, Seção 3, páginas 73.

Prorrogado pela Portaria nº 1660, de 19/11/2019, publicado no DOU nº 225, de 21/11/2019, seção 2, página 23. Suspenso o prazo de

validade do Concurso por motivo da pandemia do COVID-19, conforme Portaria nº 557, de 01/04/2022, publicada no DOU nº 64, de

04/04/2022, Seção 1, página 65, e de acordo com os Arts. 9º, inciso I, e 10º da Lei nº 8.112/1990, de 11/12/1990, a concursada a seguir

relacionada:

THAIS LEMOS DACOSTAE SILVA , para exercer, no Campus Pau dos Ferros, o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Disciplina: Língua Inglesa, Código nº. 707001, Classe D I, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em decorrência

da vaga de nº 0942636, por motivo de Redistribuição da servidora Bethania Martins Mariano, conforme consta no DOU nº 173, de

11/09/2023, seção 2, página 12.

II – A posse dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no DOU, conforme § 1º do Art. 13 da Lei nº

8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e a entrada em exercício ocorrerá até 15 (quinze) dias da data da posse, de

acordo com o § 1º do Art. 15 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1635/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004665.2023-31, de 27 de setembro de 2022,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o registro de MENÇÃO DE ELOGIO nos assentos funcionais dos servidores a seguir relacionados, tendo em

vista o zelo, a dedicação e a competência com que exerceram suas atividades na Comissão responsável pela elaboração da Política

Institucional de Pós-Graduação, instituída por meio da Portaria nº 351/2021-Re/IFRN, de 2 de março de 2021.

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação

2847294 Avelino Aldo de Lima Neto Presidente Propi/Reitoria

1026056 Francinaide de Lima Silva Nascimento Membro Propi/Reitoria

1885301 Samuel de Carvalho Lima Membro Aseri/Reitoria

1935869 Tarcimária Rocha Lula Gomes da Silva Membro Diare/Reitoria

1885284 Diogo Pereira Bezerra Membro Diac/IP

1453080 Fábio Alexandre Araújo dos Santos Membro Diac/CNAT

1784044 Marcelo Nunes Coelho Membro Diac/MO

2544991 Albino Oliveira Nunes Membro Diac/MO

1668255 Jean Leite Tavares Membro Diaren/CNAT

1112380 Sheyla Varela Lucena Membro Diaren/CNAT

6267724 José Moisés Nunes da Silva Membro Diac/CNAT



Código Verificador:
Código de Autenticação:

1918246 Tibério Magno de Lima Alves Membro Diac/CNAT

2446541 Calistrato Soares da Câmara Neto Membro Diac/CNAT

1372386 Carla Katarina de Monteiro Marques Membro Copein/MO

1551774 Handson Cláudio Dias Pimenta Membro Dipeq/CNAT

3233380 Raimundo Fábio da Silva Membro Copein/PF

1835080 Emanuel Neto Alves de Oliveira Membro DG/PF

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 28/09/2023 14:18:05.

Este documento foi emido pelo SUAP em 28/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617548
d5a35423ad



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1636/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta na Processo nº 23136.001792.2023-02, de 28 de setembro de 2023 ,

R E S O L V E :

I - DISPENSAR a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de

Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Apodi, para a qual foi designada por meio da Portaria nº

936/2021 - RE/IFRN, de 20 de julho de 2021.

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

PORTARIA DE

INTEGRAÇÃO

3010304 Wigna Thalissa Guerra
Assessor de Relações

Internacionais

Coordenação de

Extensão
936/2021 - RE/IFRN

II - REVOGAR a Portaria nº 936/2021 - RE/IFRN, de 20 de julho de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 28/09/2023 14:18:27.

Este documento foi emido pelo SUAP em 28/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617558
c9645d5519



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1637/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004673.2023-88, de 28 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

LOCALIZAR O EXERCÍCIO , com efeitos a partir desta data, da servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

1884338 Raissa Fernandes de Melo Diretoria de Licitações

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 28/09/2023 14:18:42.

Este documento foi emido pelo SUAP em 28/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617684
56d407df13



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1638/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003561.2023-18, de 28 de julho de 2023,

R E S O L V E:

LOCALIZAR O EXERCÍCIO , a contar de 12 de setembro de 2023, da servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro

Permanente deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

1673381 Rita de Cássia Rocha Assessoria de Programas e Convênios

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 28/09/2023 16:10:25.

Este documento foi emido pelo SUAP em 28/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617918
2ece6ab4a6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1639/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004280.2023-74, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora CAMILLA

NOEMEA PIMENTA DE FREITAS , Matrícula Siape nº 2086848, ocupante do cargo de Administrador, pertencente ao Quadro

Permanente desta Instituição, lotada no Campus Ipanguaçu e em exercício na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 2 de

fevereiro de 2014 a 3 de fevereiro de 2019, para participar do curso intitulado: "Gestão de Pessoas na Administração Pública",

oferecidos pela Educamundo.

II – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 10 de novembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 28/09/2023 16:10:51.

Este documento foi emido pelo SUAP em 28/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617896
9c8a1a7d12



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1640/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004220.2023-51, de 30 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora MARIA DAS

GRAÇAS DE ARAÚJO VARELA , Matrícula Siape nº 1729892, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 5 de outubro de 2014 a 4 de outubro

de 2019, para participar do curso intitulado: "Gestão de Pessoas na Administração Pública", oferecidos pela Educamundo.

II – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 31 de outubro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 28/09/2023 16:11:20.

Este documento foi emido pelo SUAP em 28/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617878
b0f89b6930



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1641/2023 - RE/IFRN

28 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004397.2023-58, de 11 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 2 de outubro de 2023, ao servidor MISAEL

BARRETO DE QUEIROZ, Matrícula Siape nº 2107029, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, pertencente

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 3 de abril de 2014 a 2 de abril de

2019, para participar dos cursos intitulados: "Python" e "Noções de Linux", oferecidos pela Educamundo.

II – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 29 de dezembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - REReitor - CD0001 - RE, em 28/09/2023 16:11:41.

Este documento foi emido pelo SUAP em 28/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617864
f3e2586dd6



Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1642/2023 - RE/IFRN

29 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.006329.2023-29, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a pedido, o servidor FRANCISCO JOSÉ FEITOSA, Matrícula Siape nº 277101, na qualidade de 3º membro suplente
da Comissão Interna de Supervisão, do Plano de Cargos e Carreiras dos Técnicos-Administrativos em Educação do IFRN

(CIS/PCCTAE), deste Instituto Federal, designado por meio da Portaria nº 391/2023-RE/IFRN, de 3 de março de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD1 - REREITOR(A) - CD1 - RE, em 29/09/2023 08:50:05.

Este documento foi emido pelo SUAP em 28/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

617926
fba3e568c6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1643/2023 - RE/IFRN

29 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.005680.2023-01, de 8 de agosto de 2023,

R E S O L V E:

I – CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos integrais, a ELOISA MARIA DE FARIA, Matrícula

Siape nº 277399, ocupante do Cargo de Assistente em Administração, Código 701200, Código de Vaga 0214076, Classe D, Nível

de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, com

fundamento no Art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, de 13 de novembro de 2019, com proventos calculados de acordo

com o § 2º, inciso I, acrescidos de 6% (seis por cento) a título de adicional por tempo de serviço, determinado pelo Art. 67, da Lei

8.112/1990, observado o Art. 6º da Lei nº 9.624/98 e Ofício-Circular nº 36-SRH/MP, de 29 de junho de 2001, e o disposto no Art.

15, inciso II da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001; do Incentivo à Qualificação, nos termos da Lei nº

11.091/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824/2006, e o disposto no Art. 12, da Lei nº 11.784/2008, no índice de 52%

(cinquenta e dois por cento); e mais o que a Lei vier a conceder para os servidores da ativa, nos termos do Art. 20, § 3º, inciso I, da

Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c Art. 4º, §7º, inciso I.

II – DECLARAR VAGO o respectivo cargo.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD1 - REREITOR(A) - CD1 - RE, em 29/09/2023 08:51:53.

Este documento foi emido pelo SUAP em 22/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

614872
d61751334b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1644/2023 - RE/IFRN

29 de setembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.000900.2022-51, de 6 de abril de 2022,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato

nº 106/2023 - PROAD/IFRN, firmado com a empresa ANDRADE E REIS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA , conforme a

seguir:

Matrícula Siape Nome do Servidor Função

1502017 Emanuel Henrique Gomes Paiva Fiscal Técnico

1734715 Roselaine Solon Medeiros Fiscal Técnico Substituto

2150518 Francisco de Assis da Costa Dias Fiscal Administrativo

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto

II - REVOGAR a Portaria nº 1082/2023 - RE/IFRN, de 30 de junho de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021)

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Arnobio de Araujo FilhoJose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD1 - REREITOR(A) - CD1 - RE, em 29/09/2023 14:43:46.

Este documento foi emido pelo SUAP em 29/09/2023. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

618415
920b6e47ab







Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da

Viagem
Motivo Viagem

Período Trecho
Quantidade
Diárias

Diárias (R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino

Meio de
Transporte

001074/23

CLAYTON
ANTONIO DE
MIRANDA
OLIVEIRA

R IF RN NACIONAL Concluída
Nacional -
Treinamento

25/09/2023 29/09/2023
Mossoró
(RN)

Natal
(RN)

Veículo
Oficial

4,0 1.364,08 0,00 1.364,08

29/09/2023 29/09/2023
Natal
(RN)

Retorno
para
Mossoró
(RN)

Veículo
Oficial

0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 1.534,59 0,00 1.534,59

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 149,55 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.385,04

001075/23
JULIANO
COSTA LEAL
DA SILVA

R IF RN NACIONAL Concluída
Nacional -
Treinamento

25/09/2023 29/09/2023
Mossoró
(RN)

Natal
(RN)

Veículo
Oficial

4,0 1.364,08 0,00 1.364,08

29/09/2023 29/09/2023
Natal
(RN)

Retorno
para
Mossoró
(RN)

Veículo
Oficial

0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 1.534,59 0,00 1.534,59

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 258,85 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.275,74

001076/23
FELIPE BENTO
DE
ALBUQUERQUE

R IF RN NACIONAL Concluída
Nacional -
Treinamento

25/09/2023 29/09/2023
Mossoró
(RN)

Natal
(RN)

Veículo
Oficial

4,0 1.364,08 0,00 1.364,08

29/09/2023 29/09/2023
Natal
(RN)

Retorno
para
Mossoró
(RN)

Veículo
Oficial

0,5 170,51 0,00 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 1.534,59 0,00 1.534,59

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 149,55 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.385,04

001325/23
AVELINO ALDO
DE LIMA NETO

R IF RN NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

26/09/2023 29/09/2023
Natal
(RN)

Recife
(PE)

Veículo
Oficial

3,0 1.163,58 0,00 1.163,58

29/09/2023 29/09/2023
Recife
(PE)

Retorno
para
Natal
(RN)

Veículo
Oficial

0,5 193,93 0,00 193,93

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.357,51 0,00 1.357,51

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 119,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.237,87

001388/23
AVELINO ALDO
DE LIMA NETO

R IF RN NACIONAL Concluída
Nacional -
Encontro/Seminário

04/09/2023 07/09/2023
Natal
(RN)

Maceió
(AL)

Aéreo 3,0 1.163,58 1.798,17 2.961,75

07/09/2023 07/09/2023
Maceió
(AL)

Retorno
para
Natal
(RN)

Aéreo 0,5 193,93 1.275,19 1.469,12

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.357,51 3.073,36 4.430,87

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 89,73 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 4.436,14

Sub-Total Geral 418,0 137.373,75 53.422,16 190.795,91

Total (R$) 175.159,51

SCDP https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/relatorio_viagem.xhtml
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SERVIDOR MATRÍCULA DATA INÍCIO DATA TÉRMINO AFASTAMENTO

Acymara Catarina Zumba de Oliveira (2651704) 2651704 13/07/2023 10/10/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Adelson Luiz de Lima (2077385) 2077385 21/09/2023 25/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Alexandre Gomes de Carvalho (2878807) 2878807 31/08/2023 29/09/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Allyson Bruno Campos Barros Vilela (2077382) 2077382 03/03/2021 - 0383 - REQUISICAO
Ana Carolina de Araujo Tavares Kauffmann (1994116) 1994116 08/09/2023 17/11/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Ana Carolina de Araujo Tavares Kauffmann (1994116) 1994116 04/07/2023 06/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Ana Julinda de Oliveira Goes (1885850) 1885850 18/09/2023 18/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
Ana Julinda de Oliveira Goes (1885850) 1885850 19/09/2023 22/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
Ana Julinda de Oliveira Goes (1885850) 1885850 06/09/2023 06/09/2023 0055 - Eleitoral Convocação Servidores - Lei 9.504 /1997
Ana Raquel Nunes Rodrigues de Azevedo (1177426) 1177426 17/08/2023 14/12/2023 0074 - Lic. Gestante ( Concedida Administrat.) - EST
Carlos Eduardo Gomes do Egito (1543163) 1543163 30/06/2022 30/06/2025 0085 - Lic. Tratar de Interesses Particulares - EST
Caroline do Nascimento Rodrigues (1637353) 1637353 11/09/2023 09/12/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Charles Bamam Medeiros de Souza (1854836) 1854836 08/04/2022 07/04/2025 0085 - Lic. Tratar de Interesses Particulares - EST
Cintia Gouveia Costa de Alcantara (1720562) 1720562 01/12/2020 29/02/2024 0061 - Afast. no País (Com Ônus) Est/Dout/Mestrado - EST
Debora Ionara Rodrigues de Melo (1543136) 1543136 01/02/2017 - 0295 - CESSAO (SEM ONUS) PARA OUTROS ORGAOS - EST
Deliany Vieira de Alencar Maia (1729684) 1729684 03/02/2023 31/03/2025 0061 - Afast. no País (Com Ônus) Est/Dout/Mestrado - EST
Edson Guilherme Ferreira (1945260) 1945260 31/08/2023 01/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
Elizangela dos Santos Garcia (3051644) 3051644 18/09/2023 17/10/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Elizangela dos Santos Garcia (3051644) 3051644 13/07/2023 01/09/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Elizomar de Assis Nobre (364741) 364741 21/09/2021 20/09/2024 0011 - Afas. Estudo Exterior C/Ônus - EST
Emanuel Henrique Gomes Paiva (1502017) 1502017 26/09/2023 26/09/2023 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST
Erasmo Jose Pereira de Oliveira (1659674) 1659674 20/09/2023 04/10/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Fabricio de Oliveira Santos (1890491) 1890491 28/08/2023 25/11/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Felipe Augusto de Oliveira Guedes (1878789) 1878789 13/09/2023 13/09/2023 0055 - Eleitoral Convocação Servidores - Lei 9.504 /1997
Fernando Jose Bezerra Barbosa (1855303) 1855303 31/07/2023 29/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Francisco Emiliano Gurgel de Melo (1672960) 1672960 12/09/2023 12/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Gilson Jose Rodrigues Junior (1942539) 1942539 04/09/2023 08/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Iara Cristianny de Brito Barbosa Albuquerque Pereira (350726) 350726 01/09/2023 31/08/2024 0429 - TELETRABALHO EXTERIOR - PROGRAMA DE GESTÃO
Isabel Cristina da Costa Nascimento Lisboa (1968821) 1968821 29/09/2023 27/11/2023 0073 - Lic. Gestante Prorrogação - EST
Isabel Cristina da Costa Nascimento Lisboa (1968821) 1968821 01/06/2023 28/09/2023 0074 - Lic. Gestante ( Concedida Administrat.) - EST
Jeffersiane Letieri Marinho de Souza (1729431) 1729431 01/09/2023 11/10/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Joao Batista Amaral da Silva (1672899) 1672899 12/09/2023 12/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
Joao Paulo de Melo Dantas (1674317) 1674317 25/04/2016 - 0023 - Afas. (Cessão) para Justiça Eleitoral - EST
Jobson Martins da Silva Maranhao (1896678) 1896678 11/09/2023 15/09/2023 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST
Jorge Henrique de Medeiros Santos (1050799) 1050799 02/09/2023 13/10/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Jorge Henrique de Medeiros Santos (1050799) 1050799 24/07/2023 01/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Jose Ailton Jeronimo Ferreira de Alcantara (1858208) 1858208 10/11/2021 - 0371 - REQUISICAO (LEI ELEITORAL) - LEI 6.999/1982
Jose Cleyton Fernandes Nascimento (2107673) 2107673 30/08/2023 01/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Jussara Benvindo Neri (2030827) 2030827 05/09/2023 09/09/2023 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST
Karina Bezerra da Fonseca e Silva (1553345) 1553345 18/09/2023 16/12/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Kivia Leticia Rodrigues Barroso (1341121) 1341121 16/02/2022 - 0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , ART. 84, LEI 8112/1990 - EST
Lidiana Moura da Silva Mafra (2919600) 2919600 08/08/2023 06/09/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Lilliane de Lima Andrade (1669020) 1669020 17/07/2023 15/09/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Magna Fernanda Medeiros Lacava (1085561) 1085561 15/08/2023 11/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Maria Alrice Alves Alencar (2107670) 2107670 06/09/2023 06/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Maria Alrice Alves Alencar (2107670) 2107670 05/09/2023 05/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Maria Clara Gomes Maciel (2339419) 2339419 21/09/2023 22/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Maria Eduarda da Costa Andrade (2153527) 2153527 22/05/2023 21/05/2025 0061 - Afast. no País (Com Ônus) Est/Dout/Mestrado - EST
Maria Eduarda da Costa Andrade (2153527) 2153527 22/05/2023 21/05/2025 0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU - DOUTORADO - EST
Maria Liliane Borges da Silva (2028893) 2028893 15/08/2022 - 0035 - Afas. Prestar Colaboração, PCCTAE e Magistério Federal - EST
Mariano Jose da Silva Filho (1898380) 1898380 19/09/2023 19/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
Marisa Daniella de Oliveira Garcia (1826103) 1826103 23/08/2023 06/09/2023 0421 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019 (ATÉ 30 DIAS)
Matheus Gomes Amorim (1584889) 1584889 07/09/2023 08/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
Matheus Silva Pereira (1673017) 1673017 29/09/2023 29/09/2023 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST
Matheus Silva Pereira (1673017) 1673017 15/09/2023 15/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
Paulo Victor da Silva Filgueira (2141254) 2141254 04/09/2023 19/09/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Renata Fernandes da Paz de Oliveira (2141413) 2141413 11/09/2023 15/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Renata Fernandes da Paz de Oliveira (2141413) 2141413 19/09/2023 18/10/2023 0261 - Lic. Gestante (Concedida SIASS) - EST
Romanniny Hevillyn Silva Costa Almino (1964208) 1964208 08/09/2023 08/09/2023 0055 - Eleitoral Convocação Servidores - Lei 9.504 /1997
Sandra Maria Rodrigues Medeiros (1586376) 1586376 06/09/2023 06/09/2023 0054 - Doação de Sangue - EST
Sandra Maria Rodrigues Medeiros (1586376) 1586376 08/09/2023 08/09/2023 0055 - Eleitoral Convocação Servidores - Lei 9.504 /1997
Sergio Ricardo Barroso Farias (277487) 277487 25/07/2023 01/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Sergio Ricardo Barroso Farias (277487) 277487 04/09/2023 18/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Solange Marlene Thomaz (1854099) 1854099 30/06/2022 01/04/2026 0028 - Afas. Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu C/Ônus - EST
Sumaia Sales Vieira (388068) 388068 21/08/2023 19/09/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Tathyane Torres da Silva Duarte (1890980) 1890980 19/09/2023 03/10/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Tatiana Millions Rivasplata (1542824) 1542824 10/08/2023 07/11/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Thais Chacon dos Santos Azevedo (1962282) 1962282 14/09/2023 27/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
Thiago Murilo Nobrega Galvao (2730177) 2730177 28/09/2023 02/10/2023 0086 - Lic. Paternidade - EST
Tulio de Paiva Marques Carvalho (2640587) 2640587 08/09/2023 22/09/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Valdelucio Pereira Ribeiro (1102981) 1102981 30/09/2023 30/10/2023 0084 - LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST
Valdelucio Pereira Ribeiro (1102981) 1102981 31/08/2023 29/09/2023 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST
Von Klaus Dantas Bezerra (1815377) 1815377 18/09/2023 20/09/2023 0055 - Eleitoral Convocação Servidores - Lei 9.504 /1997
Walkyria de Oliveira Rocha Teixeira (1730137) 1730137 11/09/2023 06/10/2023 0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - DEC 9991/2019
Zuleica Tavares Vasconcelos Oliveira (2027768) 2027768 28/08/2023 01/09/2023 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

FONTE: SUAP
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